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A ndo impugnacdo expressa dos fatos geradores objeto do langamento
importa em rendncia e consequente concordancia com os termos da Decisdao
de 1 instancia que manteve o langamento.

A contratacdo de trabalhadores autonomos, contribuintes individuais, ¢ fato
gerador de contribui¢des previdencidrias, que atinge simultaneamente dois
contribuintes: a empresa e o segurado.

Uma vez que a notificada remunerou segurados empregados e contribuintes
individuais, sejam declarados em GFIP, ou descritos em FOPAG, ou mesmo
registros contabeis, conforme informagdo nos registros documentais da
empresa, deveria ter efetuado o recolhimento das contribui¢cdes devidas a
Previdéncia Social.

ENTIDADE ISENTA - DIREITO ADQUIRIDO - EXISTENCIA DE ATO
CANCELATORIO.

O descumprimento das exigéncias legais quanto a condicdo de entidade
isenta, retira o direito a isen¢dao de contribui¢des previdencidrias patronais.
Nao se pode alegar direito adquirido para deixar de efetivar as contribuigdes
patronais, considerando inclusive a emissdo de ato cancelatdrio transitado em
julgado, anterior ao lavratura da NFLD

DISCUSSAO  JUDICIAL - RENUNCIA A  INSTANCIA
ADMINISTRATIVA - NAO CONHECIMENTO
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 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2007
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL - SEGURADOS EMPREGADOS E CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS - - ISENÇÃO/IMUNIDADE - NÃO IMPUGNAÇÃO EXPRESSA.
 A não impugnação expressa dos fatos geradores objeto do lançamento importa em renúncia e consequente concordância com os termos da Decisão de 1 instância que manteve o lançamento. 
 A contratação de trabalhadores autônomos, contribuintes individuais, é fato gerador de contribuições previdenciárias, que atinge simultaneamente dois contribuintes: a empresa e o segurado.
 Uma vez que a notificada remunerou segurados empregados e contribuintes individuais, sejam declarados em GFIP, ou descritos em FOPAG, ou mesmo registros contábeis, conforme informação nos registros documentais da empresa, deveria ter efetuado o recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social. 
 ENTIDADE ISENTA - DIREITO ADQUIRIDO - EXISTÊNCIA DE ATO CANCELATÓRIO.
 O descumprimento das exigências legais quanto a condição de entidade isenta, retira o direito a isenção de contribuições previdenciárias patronais. Não se pode alegar direito adquirido para deixar de efetivar as contribuições patronais, considerando inclusive a emissão de ato cancelatório transitado em julgado, anterior ao lavratura da NFLD
 DISCUSSÃO JUDICIAL - RENÚNCIA A INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA - NÃO CONHECIMENTO
 A obtenção de certificado com efeitos retroativos por meio de medida liminar em data posterior ao lançamento não o invalida, mas também impede aos órgãos administrativos a apreciação da questão, face o ingresso com ação judicial.
 DIREITO A ISENÇÃO - EFEITOS DA LEI 12.101/2009
 As exigências previstas na lei 12.101/2009, produz efeitos a partir de sua publicação, regendo-se em relação aos fatos geradres anteriores a sua emissão as regras contidas no art. 55 da lei 8.212/91, não havendo que se falar em aplicação retroativa de seus dispositivos para restabelecer isenção.
  Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2007
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRAÇÃO - NULIDADE - NÃO IDENTIFICAÇÃO DOS FATOS GERADORES -EXISTÊNCIA DE ATO CANCELATÓRIO
 Em se tratando de notificação fiscal que tomou por base documentos do próprio recorrente, sendo que os fatos geradores estão discriminados mensalmente de modo claro e preciso no Discriminativo Analítico de Débito - DAD, não há que se falar em falta de descrição de fatos geradores, muito menos cerceamento do direito de defesa.
 Não importa cerceamento do direito de defesa, a apuração de contribuições com base em FPAS, da qual a empresa já tem conhecimento acerca de seu enquadramento, tendo em vista fiscalizações anteriores.
 A alegação de erro de base de cálculo não tem o condão de refutar o lançamento, quando apurada a base em documentos do próprio recorrente e o mesmo não traz qualquer outro documento para refutar que a base apurada encontra-se equivocada.
 INCONSTITUCIONALIDADE - ILEGALIDADE DE LEI E CONTRIBUIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA
 A verificação de inconstitucionalidade de ato normativo é inerente ao Poder Judiciário, não podendo ser apreciada pelo órgão do Poder Executivo.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 Recursos de Ofício Provido e Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do colegiado, I) Por maioria de votos, dar provimento ao recurso de ofício, vencido o conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, que negava provimento; e II) Quanto ao recurso voluntário, por unanimidade de votos: a) conhecer parcialmente do recurso; e b) no mérito, na parte conhecida, negar provimento.
 
 Elias Sampaio Freire - Presidente
 
 Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Kleber Ferreira de Araújo, Igor Araújo Soares, Marcelo Freitas de Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
 
  O presente Auto de infração de Obrigação Principal, lavrada sob o n. 37.252.555-5, tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao custeio da Seguridade Social, parcela a cargo da empresa, incluindo a relativa ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incapacidade laborativa em virtude dos riscos ambientais do trabalho, inclusive alíquotas adicionais de aposentadoria especial, sobre a remuneração paga aos segurados empregados e contribuintes individuais.
Conforme descrito no relatório fiscal, fls. 39, os levantamentos constantes desse auto foram assim divididos:
CI � 01/2005 A 12/2007, Remuneração de folha não declarada em GFIP;
LI � 01/2005 a 12/2007 � Valores pagos ou creditados a CI idennttifcados na contabilidade e n�ao constante em folha e GFIP;
LN � 01/2005 a 12/2007 � Lançamentos contábeis feitos a prestadores � CI;
SF � 01/2005 A 12/2007 � Remuneração de segurados empregados não declarada em GFIP;
SG � 01/2007 a 12/2007 � Remuneração de segurados empregados declarados em GFIP � código 639.
Foi emitido em 28/09/2008 ato cancelatório por ter a empresa deixado de cumprir o art. 55, II da lei 8212/91. Consubstanciado nesse fato, procedeu a autoridade fiscal ao lançamento das contribuições, considerando a perda da condição de isenta.
De acordo com o relato da Auditoria Fiscal, em 28/09/2008, a Autuada teve cancelada a isenção das contribuições previdenciárias e as de Terceiros, a partir de 01/01/2001, uma vez que não obteve seu pedido de renovação do CEAS � Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, descumprindo, assim, o inc. II do art. 55 da Lei nº 8.212/91, em consonância com o Ato Cancelatório de Isenção de Contribuições Previdenciárias nº 06/2008, de cuja decisão não cabe recurso, nos termos do § 9º do art. 206 do Regulamento da Previdência Social � RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.
Importante, destacar que a lavratura do AI deu-se em 20/09/2010, tendo a cientificação ao sujeito passivo ocorrido no mesmo dia 28/09/2010. 
Não conformada com a notificação, foi apresentada impugnação, fls. 160 a 184, onde de forma geral rebate o lançamento, considerando sua condição de imune.
A Decisão-Notificação confirmou a procedência do lançamento, fls. 290 a 307.
Não concordando com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto recurso, conforme fls. 295 a 325. Em síntese, o recorrente em seu recurso alega o seguinte:
Decadência até 08/2005 nos termos do art. 150, § 4º do CTN.
Existe pedido de renovação da filantropia, protocolizado em 18/12/2009, o pedido de renovação de seu Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, perante o Ministério da Saúde, e de acordo com a legislação vigente o pedido de renovação do certificado de entidade importa extensão de sua validade até que o requerimento venha a ser decidido.
Assim não há que se falar em perda da isenção, O auditor concluiu pela perda da isenção sem se ater a aspectos importantes, mormente a pendência de análise acerca da renovação da certificação, nem mesmo levou em consideração os termos da lei 12.101/2009.
Reporta-se sobre a imunidade da isenção, sendo que em se tratando de imunidade, não pode ser cancelada, quando muito ser declarada suspensa, e somente por determinado período, devendo ser declarado nulo o AI.
Destaca vício na realização do lançamento, devendo a administração pública obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. No caso em questão o contribuinte encontra dificuldades para montar a defesa de seus direitos e cola aos autos o art. 142 do CTN. Deve restar no lançamento demonstrado nos autos os fatos que ensejaram o ato administrativo, a ocorrência do fato jurídico tributário, chamado impropriamente de fato gerador. Observa-se equívocos, posto que o lançamento deu-se por presunção e a soma da base cheia comparando-a com a receita bruta da entidade em alguns meses corresponde a 81%, 57,7% e mais de 100%. 
Destaca doutrina sobre o princípio da verdade material, o que faz com que o auditor deva demonstrar de forma cabal a ocorrência da hipótese descrita no antecedente da norma tributária. O auditor baseou o trabalho em premissas equivocadas.
Foi equivocadamente incluído os profissionais médicos, sendo que o hospital figura como mero repassador de valores oriundos do SUS, não gerado qualquer vinculo obrigacional, e por conseguinte não gera qualquer obrigação.
A lei 8.212./91 não pode definir a figura de empregado e empregador, sendo esta competência da legislação trabalhista. Da mesma forma não ter a RFB, bem como os auditores fiscais competência para formação de vinculo de emprego.
Inobservou-se o principio da proporcionalidade, sendo que o próprio código de processo civil destaca que as execuções devem ser levadas a efeito de forma menos onerosa ao devedor. Ocorre verdadeira desproporção em relação a multa aplicada, que não guarda qualquer respeito à razoabilidade e a proporcionalidade, caracterizando verdadeiro confisco.
Ao final requer a provimento integral do recurso.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil, encaminhou o processo a este Conselho para julgamento.
É o relatório.

 Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Relatora
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE:
O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 370. Superados os pressupostos, passo as preliminares ao exame do mérito.
DA ANÁLISE DO RECURSO DE OFÍCIO
Primeiramente cumpre-nos apreciar o Recurso de Ofício. Quanto a esse entendo passível de conhecimento uma vez que valor para que as Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRFBJ) recorram de ofício ao Conselho foi alterado pelo Ministro de Estado da Fazenda, pela Portaria MF 3/2008, para valor de um milhão de reais, o que se coaduna com o processo em questão.
Portaria MF 3/2008:
Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
Parágrafo único. O valor da exoneração de que trata o caput deverá ser verificado por processo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica revogada a Portaria MF nº 375, de 7 de dezembro de 2001.
Assim, passemos a apreciar a preliminar de nulidade que ensejou a exoneração do crédito.
DA DECADÊNCIA
Quanto a aplicação da decadência quinquenal, subsumo todo o meu entendimento, quanto a legalidade do art. 45 da Lei 8212/91 (10 anos), outrora defendido à decisão do STF. Dessa forma, quanto a decadência de 5 anos, profiro meu entendimento.
O STF em julgamento proferido em 12 de junho de 2008, declarou a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212/1991, tendo inclusive no intuito de eximir qualquer questionamento quanto ao alcance da referida decisão, editado a Súmula Vinculante de n º 8, senão vejamos:
Súmula Vinculante nº 8�São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�.
O texto constitucional em seu art. 103-A deixa claro a extensão dos efeitos da aprovação da súmula vinculando, obrigando toda a administração pública ao cumprimento de seus preceitos. Dessa forma, entendo que este colegiado deverá aplicá-la de pronto, mesmo nos casos em que não argüida a decadência qüinqüenal por parte dos recorrentes. Assim, prescreve o artigo em questão:
Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.
Ao declarar a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212, prevalecem as disposições contidas no Código Tributário Nacional � CTN, quanto ao prazo para a autoridade previdenciária constituir os créditos resultantes do inadimplemento de obrigações previdenciárias. Cite-se o posicionamento do STJ quando do julgamento proferido pela 1a Seção no Recurso Especial de n º 766.050, cuja ementa foi publicada no Diário da Justiça em 25 de fevereiro de 2008, nestas palavras:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ISS. ALEGADA NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. VALIDADE DA CDA. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISS. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE NA LISTA DE SERVIÇOS ANEXA AO DECRETO-LEI Nº 406/68. ANALOGIA. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA VENCIDA. FIXAÇÃO. OBSERVAÇÃO AOS LIMITES DO § 3.º DO ART. 20 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07 DO STJ. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 173, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN.
1. O Imposto sobre Serviços é regido pelo DL 406/68, cujo fato gerador é a prestação de serviço constante na lista anexa ao referido diploma legal, por empresa ou profissional autônomo, com ou sem estabelecimento fixo. 2. A lista de serviços anexa ao Decreto-lei n.º 406/68, para fins de incidência do ISS sobre serviços bancários, é taxativa, admitindo-se, contudo, uma leitura extensiva de cada item, no afã de se enquadrar serviços idênticos aos expressamente previstos (Precedente do STF: RE 361829/RJ, publicado no DJ de 24.02.2006; Precedentes do STJ: AgRg no Ag 770170/SC, publicado no DJ de 26.10.2006; e AgRg no Ag 577068/GO, publicado no DJ de 28.08.2006). 3. Entrementes, o exame do enquadramento das atividades desempenhadas pela instituição bancária na Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei 406/68 demanda o reexame do conteúdo fático probatório dos autos, insindicável ante a incidência da Súmula 7/STJ (Precedentes do STJ: AgRg no Ag 770170/SC, publicado no DJ de 26.10.2006; e REsp 445137/MG, publicado no DJ de 01.09.2006). 4. Deveras, a verificação do preenchimento dos requisitos em Certidão de Dívida Ativa demanda exame de matéria fático-probatória, providência inviável em sede de Recurso Especial (Súmula 07/STJ). 5. Assentando a Corte Estadual que "na Certidão de Dívida Ativa consta o nome do devedor, seu endereço, o débito com seu valor originário, termo inicial, maneira de calcular juros de mora, com seu fundamento legal (Código Tributário Municipal, Lei n.º 2141/94; 2517/97, 2628/98 e 2807/00) e a descrição de todos os acréscimos" e que "os demais requisitos podem ser observados nos autos de processo administrativo acostados aos autos de execução em apenso, onde se verificam: a procedência do débito (ISSQN), o exercício correspondente (01/12/1993 a 31/10/1998), data e número do Termo de Início de Ação Fiscal, bem como do Auto de Infração que originou o débito", não cabe ao Superior Tribunal de Justiça o reexame dessa inferência. 6. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários advocatícios não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC (Precedentes: AgRg no AG 623.659/RJ, publicado no DJ de 06.06.2005; e AgRg no Resp 592.430/MG, publicado no DJ de 29.11.2004). 7. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra óbice na Súmula 07, do STJ, e no entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário" (Súmula 389/STF).8. O Código Tributário Nacional, ao dispor sobre a decadência, causa extintiva do crédito tributário, assim estabelece em seu artigo 173: "Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento." 9. A decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, quais sejam: (i) regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado; (ii) regra da decadência do direito de lançar nos casos em que notificado o contribuinte de medida preparatória do lançamento, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento de ofício ou de tributos sujeitos a lançamento por homologação em que inocorre o pagamento antecipado; (iii) regra da decadência do direito de lançar nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em que há parcial pagamento da exação devida; (iv) regra da decadência do direito de lançar em que o pagamento antecipado se dá com fraude, dolo ou simulação, ocorrendo notificação do contribuinte acerca de medida preparatória; e (v) regra da decadência do direito de lançar perante anulação do lançamento anterior (In: Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad, págs. 163/210). 10. Nada obstante, as aludidas regras decadenciais apresentam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos. 11. Assim, conta-se do "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" (artigo 173, I, do CTN), o prazo qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício), quando não prevê a lei o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, bem como inexistindo notificação de qualquer medida preparatória por parte do Fisco. No particular, cumpre enfatizar que "o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, sendo inadmissível a aplicação cumulativa dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do CTN, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a fim de configurar desarrazoado prazo decadencial decenal. 12. Por seu turno, nos casos em que inexiste dever de pagamento antecipado (tributos sujeitos a lançamento de ofício) ou quando, existindo a aludida obrigação (tributos sujeitos a lançamento por homologação), há omissão do contribuinte na antecipação do pagamento, desde que inocorrentes quaisquer ilícitos (fraude, dolo ou simulação), tendo sido, contudo, notificado de medida preparatória indispensável ao lançamento, fluindo o termo inicial do prazo decadencial da aludida notificação (artigo 173, parágrafo único, do CTN), independentemente de ter sido a mesma realizada antes ou depois de iniciado o prazo do inciso I, do artigo 173, do CTN. 13. Por outro lado, a decadência do direito de lançar do Fisco, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, quando ocorre pagamento antecipado inferior ao efetivamente devido, sem que o contribuinte tenha incorrido em fraude, dolo ou simulação, nem sido notificado pelo Fisco de quaisquer medidas preparatórias, obedece a regra prevista na primeira parte do § 4º, do artigo 150, do Codex Tributário, segundo o qual, se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador: "Neste caso, concorre a contagem do prazo para o Fisco homologar expressamente o pagamento antecipado, concomitantemente, com o prazo para o Fisco, no caso de não homologação, empreender o correspondente lançamento tributário. Sendo assim, no termo final desse período, consolidam-se simultaneamente a homologação tácita, a perda do direito de homologar expressamente e, conseqüentemente, a impossibilidade jurídica de lançar de ofício" (In Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad , pág. 170). 14. A notificação do ilícito tributário, medida indispensável para justificar a realização do ulterior lançamento, afigura-se como dies a quo do prazo decadencial qüinqüenal, em havendo pagamento antecipado efetuado com fraude, dolo ou simulação, regra que configura ampliação do lapso decadencial, in casu, reiniciado. Entrementes, "transcorridos cinco anos sem que a autoridade administrativa se pronuncie, produzindo a indigitada notificação formalizadora do ilícito, operar-se-á ao mesmo tempo a decadência do direito de lançar de ofício, a decadência do direito de constituir juridicamente o dolo, fraude ou simulação para os efeitos do art. 173, parágrafo único, do CTN e a extinção do crédito tributário em razão da homologação tácita do pagamento antecipado" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in obra citada, pág. 171). 15. Por fim, o artigo 173, II, do CTN, cuida da regra de decadência do direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário quando sobrevém decisão definitiva, judicial ou administrativa, que anula o lançamento anteriormente efetuado, em virtude da verificação de vício formal. Neste caso, o marco decadencial inicia-se da data em que se tornar definitiva a aludida decisão anulatória. 16. In casu: (a) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (b) a obrigação ex lege de pagamento antecipado do ISSQN pelo contribuinte não restou adimplida, no que concerne aos fatos geradores ocorridos no período de dezembro de 1993 a outubro de 1998, consoante apurado pela Fazenda Pública Municipal em sede de procedimento administrativo fiscal; (c) a notificação do sujeito passivo da lavratura do Termo de Início da Ação Fiscal, medida preparatória indispensável ao lançamento direto substitutivo, deu-se em 27.11.1998; (d) a instituição financeira não efetuou o recolhimento por considerar intributáveis, pelo ISSQN, as atividades apontadas pelo Fisco; e (e) a constituição do crédito tributário pertinente ocorreu em 01.09.1999. 17. Desta sorte, a regra decadencial aplicável ao caso concreto é a prevista no artigo 173, parágrafo único, do Codex Tributário, contando-se o prazo da data da notificação de medida preparatória indispensável ao lançamento, o que sucedeu em 27.11.1998 (antes do transcurso de cinco anos da ocorrência dos fatos imponíveis apurados), donde se dessume a higidez dos créditos tributários constituídos em 01.09.1999. 18. Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido.(GRIFOS NOSSOS)
Podemos extrair da referida decisão as seguintes orientações, com o intuito de balizar a aplicação do instituto da decadência qüinqüenal no âmbito das contribuições previdenciárias após a publicação da Súmula vinculante nº 8 do STF:
Conforme descrito no recurso descrito acima: �A decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, quais sejam: (i) regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado; (ii) regra da decadência do direito de lançar nos casos em que notificado o contribuinte de medida preparatória do lançamento, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento de ofício ou de tributos sujeitos a lançamento por homologação em que inocorre o pagamento antecipado; (iii) regra da decadência do direito de lançar nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em que há parcial pagamento da exação devida; (iv) regra da decadência do direito de lançar em que o pagamento antecipado se dá com fraude, dolo ou simulação, ocorrendo notificação do contribuinte acerca de medida preparatória; e (v) regra da decadência do direito de lançar perante anulação do lançamento anterior (In: Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad, págs. 163/210)
O Código Tributário Nacional, ao dispor sobre a decadência, causa extintiva do crédito tributário, nos casos de lançamentos em que não houve antecipação do pagamento assim estabelece em seu artigo 173:
 "Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento."
Já em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, quando ocorre pagamento antecipado inferior ao efetivamente devido, sem que o contribuinte tenha incorrido em fraude, dolo ou simulação, aplica-se o disposto no § 4º, do artigo 150, do CTN, segundo o qual, se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador, Senão vejamos o dispositivo legal que descreve essa assertiva: 
Art.150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
§ 1º - O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento.
§ 2º - Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.
§ 3º - Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.
§ 4º - Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. (grifo nosso)
Contudo, para que possamos identificar o dispositivo legal a ser aplicado, seja o art. 173 ou art. 150 do CTN, devemos identificar a natureza das contribuições omitidas para que, só assim, possamos declarar da maneira devida a decadência de contribuições previdenciárias.
No caso, a aplicação do art. 150, § 4º, é possível quando realizado pagamento de contribuições, que em data posterior acabam por ser homologados expressa ou tacitamente. Contudo, antecipar o pagamento de uma contribuição significa delimitar qual o seu fato gerador e em processo contíguo realizar o seu pagamento. Deve ser possível ao fisco, efetuar de forma, simples ou mesmo eletrônica a conferência do valor que se pretendia recolher e o efetivamente recolhido. Neste caso, a inércia do fisco em buscar valores já declarados, ou mesmo continuamente pagos pelo contribuinte é que lhe tira o direito de lançar créditos pela aplicação do prazo decadencial consubstanciado no art. 150, § 4º.
No caso ora em análise, trouxe a autoridade julgadora, como fundamento para aplicação de art. 150, § 4º, o fato de identificar no conta corrente a existência de recolhimentos de contribuições de mesma natureza daquelas objeto do lançamento, restando configurado pagamento parcial. Contudo, não me filio a essa tese, posto que em se considerando detentora de imunidade não efetuava a recorrente o recolhimento da parcela patronal, mas tão somente da contribuição descontada dos segurados empregados. 
Afasta-se, aqui a aplicação do art, 150, § 4º, pois como considerar que houve antecipação de pagamento de algo que o contribuinte nunca pretendeu recolher. Antecipar significa: Fazer, dizer, sentir, fruir, fazer ocorrer, antes do tempo marcado, previsto ou oportuno; precipitar, chegar antes de; anteceder. Ou seja, não basta dizer que existem recolhimentos no conta corrente, mas identificar, a que contribuição o recolhimento ali descrito refere-se. 
 Assim, dever-se-á considerar que houve antecipação para aplicação do § 4º do art. 150 do CTN, quando ocorreu por parte do contribuinte o reconhecimento do valor devido e o seu parcial recolhimento, sendo em todos os demais casos de não reconhecimento da rubrica aplicável o art. 173, I do referido diploma.
Ocorre que no caso em questão, o lançamento foi efetuado em 20/09/2010, tendo a cientificação ao sujeito passivo ocorrido no mesmo dia 28/09/2010. Os fatos geradores ocorreram entre as competências 01/2005 a 12/2007, sendo assim, deveriam ser excluídas a luz do art. 173, I as contribuições até 11/2004, ou seja, não há decadência a ser declarada..
Isto posto, entendo que deva ser dado provimento ao Recurso de Ofício para rejeitar a preliminar de nulidade.
DO MÉRITO
Quanto ao mérito observa-se que a não impugnação expressa dos fatos geradores objeto do lançamento importa em renúncia e consequente concordância com os termos da Decisão de 1 instância. O recorrente não contestou objetivamente nenhum dos geradores descritos no AIOP, seja com relação aos valores extraídos de sua FOPAG, Recibos ou registro contábeis, resumindo-se a alegar que o montante é exacerbado, alcançando percentual significativo do seu faturamento, o que representa um verdadeiro absurdo.
Dita alegação, no entender dessa relatora não é suficiente para questionar os valores ali descritos. O auto de infração de obrigação principal tomou por base documentos do próprio recorrente, sendo que os fatos geradores estão discriminados mensalmente de modo claro e preciso no Discriminativo Analítico de Débito � DAD, o que, sem dúvida, possibilitou o pleno conhecimento do recorrente acerca do levantamento efetuado e por consequência sua impugnação expressa. Assim, como fez o comparativo com o faturamento deveria a empresa, apreciar, mesmo que por amostragem, se os valores lançados em cada um dos levantamentos, corresponderiam ao montante da sua folha de pagamento, ou ao montante informado em GFIP. O relatório DAD, em conjunto com o RELATÓRIO DE LANÇAMENTOS e o próprio relatório fiscal, possibilitam ao recorrente o exercício da ampla defesa e do contraditório. Simplesmente alegar, não demonstra a impropriedade do lançamento, vez que não rebateu pontualmente os pontos que entende indevidos.
Contudo, compete-nos ainda afastar os argumentos de ser indevida a aferição. Ao observar o relatório fiscal, , fl. 43, item 21.1 do processo 18.088.000582/2010-57, identifica-se que o auditor fiscal demostra como foram realizados os pagamento aos contribuintes individuais. Porém desnecessária a apreciação nos presentes autos, uma vez que não incide contribuição destinada a terceiros, sobre os pagamentos de contribuintes individuais, razão porque deixo de apreciar a questão nos presentes autos.
Contudo, compete-nos ainda afastar os argumentos de ser indevida a aferição. Ao observar o relatório fiscal, , fl. 43, item 21.1 do processo 18.088.000582/2010-57, identifica-se que o auditor fiscal demostra como foram realizados os pagamento aos contribuintes individuais. 
Os valores apurados foram incluídos neste AI, sendo os fatos que deram origem ao levantamento fiscal, foram apurados sob os seguintes títulos: remuneração dos segurados empregados, apuradas em arquivos digitais em confronto com entre os valores das remunnerações. Já em relação a remuneração dos CI, foi constatada que os valores, identificados na contabilidade não estavam incluídos em GFIP, tendo sido lançados valores com base na contabilidade e descritos ditos lançamentos em planilhas e nos relatórios constantes nesse auto de infração. Por isso, assim como já afastado em sede de preliminar, não entendo que o processo padeça de qualquer vicio, capaz de anulá-lo., tendo procedido a comparação entre os valores das folhas de pagamento e GFIP, portanto não há que se falar em vício na constituição do lançamento.
Uma vez que a notificada remunerou segurados empregados e contribuintes individuais, sejam declarados em GFIP, ou mesmo descritos em FOPAG, deveria ter efetuado o recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social. 
Novamente, uma vez que não houve recurso expresso presume-se a concordância com relação aos fatos geradores descritos, e por consequência lide não se instaurou. devendo ser mantida a Decisão de primeira instância.
As contribuições da empresa sobre os serviços prestados por contribuintes individuais, para o período compreendendo as competências maio de 1996 a fevereiro de 2000, é regulada pela Lei Complementar n ° 84/1996, nestas palavras:
Art. 1º Para a manutenção da Seguridade Social, ficam instituídas as seguintes contribuições sociais:
I - a cargo das empresas e pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, no valor de quinze por cento do total das remunerações ou retribuições por elas pagas ou creditadas no decorrer do mês, pelos serviços que lhes prestem, sem vínculo empregatício, os segurados empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e demais pessoas físicas;
Com relação aos levantamentos referentes a contribuintes individuais, sejam enquanto trabalhadores autônomos, destaca-se que a prestação remunerada de serviços por pessoa física à empresa atinge simultaneamente dois contribuintes: a pessoa física (prestadora) e a empresa (tomadora). Até a competência abril de 2003, o encargo do recolhimento das contribuições devidas pelos trabalhadores autônomos (enquadrados no RGPS como contribuintes individuais) era do próprio segurado, possuindo a empresa a obrigação apenas em relação a parcela patronal.
O AIOP tomou por base documentos do próprio recorrente, sendo que os fatos geradores estão discriminados mensalmente de modo claro e preciso no Discriminativo Analítico de Débito � DAD, o que, sem dúvida, possibilitou o pleno conhecimento do recorrente acerca do levantamento efetuado. 
Os valores objeto da presente notificação foram lançados com base na GFIP, declaração realizada pela própria empresa, bem como folhas de pagamento e registros contábeis. 
Conforme dispõe o art. 225, § 1º do RPS, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999, abaixo transcrito, os dados informados em GFIP constituem termo de confissão de dívida quando não recolhidos os valores nela declarados.
Art.225. A empresa é também obrigada a:
(...)
IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse daquele Instituto;
(...)
§ 1º As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social servirão como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários, bem como constituir-se-ão em termo de confissão de dívida, na hipótese do não-recolhimento.
Com relação aos levantamentos referentes a contribuintes individuais, sejam enquanto trabalhadores autônomos, destaca-se que a prestação remunerada de serviços por pessoa física à empresa atinge simultaneamente dois contribuintes: a pessoa física (prestadora) e a empresa (tomadora). Até a competência abril de 2003, o encargo do recolhimento das contribuições devidas pelos trabalhadores autônomos (enquadrados no RGPS como contribuintes individuais) era do próprio segurado, possuindo a empresa a obrigação apenas em relação a parcela patronal.
As contribuições da empresa sobre os serviços prestados por contribuintes individuais, para o período compreendendo as competências maio de 1996 a fevereiro de 2000, é regulada pela Lei Complementar n ° 84/1996, nestas palavras:
Art. 1º Para a manutenção da Seguridade Social, ficam instituídas as seguintes contribuições sociais:
I - a cargo das empresas e pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, no valor de quinze por cento do total das remunerações ou retribuições por elas pagas ou creditadas no decorrer do mês, pelos serviços que lhes prestem, sem vínculo empregatício, os segurados empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e demais pessoas físicas;
Já para o período posterior à competência março de 2000, inclusive, às contribuições da empresa sobre a remuneração dos contribuintes individuais é regulada pelo art. 22, III da Lei n ° 8.212/1991, com redação conferida pela Lei n ° 9.876/1999, nestas palavras:
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
(...)
III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; (Inciso acrescentado pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99 - vigência a partir de 02/03/2000 conforme art. 8º da Lei nº 9.876/99).
Uma vez que a notificada remunerou segurados empregados e contribuintes individuais, sejam declarados em GFIP, ou descritos em FOPAG, conforme informação nos registros documentais da empresa, deveria ter efetuado o recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social. 
Quanto ao argumento de que era mera repassadora entre os médicos e o SUS, não há como atribuir-lhe razão, sendo que o auditor identificou a prestação de serviços médicos em seu nome, valores esses que eram financiados por recursos do SUS. Não há como acatar esse liame jurídico, posto inexistente no nosso ordenamento essa figura de mero intermediário de serviços médicos. A estrutura de atendimento era disponibilizada pelo hospital, dessa forma, em sendo caracterizada a prestação de serviços, correto o lançamento em apurar contribuições na condição de contribuintes individuais.
Da mesma forma, quanto a alegação de competência para formação de vinculo de emprego, ao contrário do que entende o recorrente vislumbro a competência do auditor fiscal para identificação de condição de empregado para efeitos previdenciários, posto a definição legal (lei 8212/91), que descreve s requisites de empregado.
DA APRECIAÇÃO ACERCA DA IMUNIDADE.
O cerne do recurso é a entidade ter ou não, direito à isenção ou mesmo imunidade, face a confusão entre as expressões face a redação dada pelo próprio texto constitucional. Para melhor entender a questão reporto-me a fatos trazidos pela autoridade fiscal em seu relatório no tópico: �CANCELAMENTO DA ISENÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS�, itens 10 a 19, onde destaca-se: 
Assim, após apreciar a legislação que abarca a matéria, entendo relevante apenas fazer um apanhado dos argumentos, que entendo são relevantes para o deslinde da questão:
Lançamento em 20/09/2010, período de 01/2005 a 12/2007, referente a parcela patronal, segurados e terceiros, está última ora em julgamento.
Em 28/09/2008, cancelada isenção, consubstanciado no art. 206, § 8° a partir de 01/01/2001, por entender ter a empresa descumprido o art. 55, II da lei 8212/91, conforme Ato Cancelatório 06/2008.
Menciona o art. 206, § 9°, que descreve a impossibilidade de recurso em relação a ato cancelatório com fundamento no descumprimento do art. 55, I, II, III da lei 8212/91.
Destaca com relação a emissão do CEAS, que a empresa protocolou perante o CNAS em 29/12/2000, pedido de renovação do CEAS, processo 44.006.005.180/2000-41 para período de 01/01 a 12/03 (julgamento indeferindo � Resolução CNAS 94/2004, publicada no DOU de 03/09/2004).
Além de ter o pedido de renovação para o período de 01/00 a 12/03 julgado indeferido; a mesma protocolou intempestivamente o novo pedido de renovação CEAS para 01/2004 a 12/06, sob n° 71.010.003.698/2006-48.
Assim, entendeu a fiscalização que a partir de 01/01/2001 não era a empresa isenta de contribuições previdenciárias referentes a parcela patronal.
Empresa foi cientificada em 23/08/2008, conforme informação fiscal acerca do cancelamento de sua isenção, com efeitos a partir de 01/2001.
Em 03/11/2009, diante da apresentação do relatório anual circunstanciado previsto no art. 209 (decreto 3048/99), referente ao ano de 2008, foi emitido comunicado 835/2009, esclarecendo a empresa a obrigação de recolhimento em relação a parcela patronal, informando novamente o cancelamento de sua isenção.
Em 15/01/2010 foi constatado pela DRFB que a entidade vinha informando GFIP com código 639, quando o correto era cód. 515. Dessa forma, foi emitido novo comunicado n° 14/2010 pela Seção de acompanhamento e Análise Tributária da Delegacia da Receita Federal de Araraquara, ratificando a informação do cancelamento da isenção.
Assim, entendo que a posição adotada pelo auditor encontra-se correta, posto que a época da realização do lançamento o contribuinte não preenchia todos os requisitos do art. 55 da lei 8212/91. A recorrente não possuía direito à isenção das contribuições previdenciária no período objeto do lançamento em virtude de decisão por meio do Ato Cancelatório emitido em 2008. Dessa forma, não possuindo direito à isenção, não cabe o enquadramento no código FPAS n. 639, sendo correto o enquadramento realizado pela fiscalização tributária.
Não há qualquer irregularidade no procedimento adotado pelo Fisco, haja vista o relatório fiscal indicar precisamente o motivo do não enquadramento no código FPAS n. 639, e esclarecimentos sobre como procedeu a autoridade fiscal da emissão do ato cancelatório até a lavratura do AIOP.
No intuito de melhor esclarecer a recorrente acerca do seu direito a isenção (dita pela empresa como imunidade de contribuições), faça uma análise de toda a legislação que abarca a matéria, para esclarecer acerca do seu direito de entidade filantrópica.
RELATO ACERCA DA LEGISLAÇÃO QUE TRATA DO DIREITO A ISENÇÃO/IMUNIDADE.
Inicialmente foi publicada a Lei n.º 3.577, de 4/7/1959, que concedeu o benefício fiscal aos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões, para as entidades de fins filantrópicos. De acordo com essa Lei, era concedida a isenção para as Entidades de Fins Filantrópicos reconhecidas como sendo de utilidade pública, cujos membros de sua diretoria não percebessem remuneração.
Posteriormente foi publicado o Decreto n.º 1.117, de 01/06/1962, que regulamentou a Lei 3.577 e concedeu ao Conselho Nacional do Serviço Social � CNSS a competência para certificar a condição de entidade filantrópica para fins de comprovação junto ao Instituto de Previdência. Consideravam-se filantrópicas as entidades, para fins de emissão do certificado, aquelas que:
estivessem registradas no Conselho Nacional do Serviço Social;
cujos diretores, sócios ou irmãos não percebessem remuneração e não usufruíssem vantagens ou benefícios;
que destinassem a totalidade das rendas apuradas ao atendimento gratuito das suas finalidades.
Em 1977, o Decreto-Lei n.º 1.572, de 01/09/1977, revogou a Lei n.º 3.577, não sendo possível a concessão de novas isenções a partir de então. Contudo, permaneciam com o direito à isenção de acordo com as regras antigas somente as seguintes entidades:
As entidades que já eram beneficiadas pela isenção e que possuíssem:
Decreto de Utilidade Pública expedido pelo Governo Federal;
Certificado expedido pelo CNSS com prazo de validade indeterminado;
As que beneficiadas pela isenção fossem detentoras:
de declaração de utilidade pública;
de certificado provisório de �Entidade de Fins Filantrópicos � expedido pelo CNSS, mesmo com prazo expirado; desde que comprovassem ter requerido os títulos definitivos de Utilidade Pública Federal até 30.11.1977.
Importante destacar que mesmo que a entidade em questão se enquadrasse em algum dos casos descritos acima, para enquadrar-se como detentora do direito adquirido a isenção, a emissão de ato cancelatório lhe afastaria tal direito, pois o direito a isenção pode ser cassado, pelo descumprimento das obrigações inerentes as entidades filantrópicas.
Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, houve a previsão, em seu art.195 §7º, da permissão de isenção de contribuições para a seguridade social das entidades beneficentes de assistência social que atendam aos requisitos estabelecidos em lei. Esse dispositivo constitucional foi regulado por meio da Lei n º 8.212 de 24/07/1991. Nesse sentido, entendo que a alegação do recorrente de que que o dispositivo constitucional determina o reconhecimento da imunidade de contribuições patronais não lhe confiro razão. Considerando que a legislação previdenciária descreve as exigências legais para a que a empresa considere-se isenta e esteja desobrigada de recolher a parcela patronal e a destinada a terceiros, o descumprimento de qualquer dos dispositivos legais afasta o direito do recorrente.
Os pressupostos para obtenção do direito à isenção estavam previstos no art. 55 da Lei n ° 8.212/1991, com a seguinte redação original:
Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos seguintes requisitos, cumulativamente:
I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal;
II - seja portadora do Certificado ou do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Serviço Social - CNSS, renovado a cada 3 (três) anos;
III - promova a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, excepcionais ou pessoas carentes;
IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios a qualquer título;
V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais, apresentando anualmente ao Conselho Nacional da Seguridade Social relatório circunstanciado de suas atividades.
§ 1º Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata este artigo será requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o pedido.
§ 2º A isenção de que trata este artigo não abrange empresa ou entidade que, tendo personalidade jurídica própria, seja mantida por outra que esteja no exercício da isenção.
Conforme se depreende do texto legal, permaneciam isentas as entidades que já estavam beneficiadas com esse direito, desde que se adequassem as novas situações, qual seja: renovação do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos � CEFF a cada três anos, sendo o prazo para renovação até 24/7/1994, na forma do Decreto 612/92; sejam reconhecidas como de utilidade pública estadual, do Distrito Federal ou municipal, a serem apresentadas quando da renovação do CEFF.
Por meio da Lei n ° 8.909 de 06/07/1994, foi estabelecido o prazo limite para as entidades registradas no CNSS se recadastrarem no Conselho Nacional de Assistência Social � CNAS, criado pela Lei n.º 8.742 de 07/12/1993, prorrogando-se a validade dos Certificados de Entidades de Fins Filantrópicos emitidos pelo CNSS até 31/05/1992.
A Lei n.º 9.429 de 26/12/1996, reabriu o prazo até 25/06/1997 para requerimento da renovação do CEFF e de recadastramento no CNAS, para as entidades possuidoras do título e do registro com validade até 24/07/1994, que haviam perdido o prazo de solicitação da renovação e recadastramento. Além disso, essa Lei revogou os atos cancelatórios e as decisões emitidas pelo INSS, contra as entidades que não apresentaram renovação do pedido de renovação do CEFF até 31/12/1994; extinguiu os créditos decorrentes de contribuições sociais devidas a partir de 25/07/1981, pelas entidades que cumpriram, nesse período, os requisitos do art. 55 da Lei 8.212/91.
A Lei n° 9.249, alterou o inciso II do art. 55 da Lei 8.212/91, exigindo concomitantemente o registro e o atestado de entidade de fins filantrópicos, e não mais a exigência alternativa, nestas palavras:
Art. 55 (...)
II - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Serviço Social, renovado a cada três anos; (Redação dada pela Lei nº 9.429, de 26 de dezembro de 1996)
Em 1997, por meio da Lei n.º 9.528 de 10/12/1997, resultado da conversão da Medida Provisória n ° 1.523-9 de 27/06/1997, foi alterado o inciso V do art. 55 da Lei 8.212/91, estabelecendo a exigência de apresentação de relatório anual das atividades ao INSS e não mais ao CNAS; prorrogando-se o prazo de apresentação do relatório para 30 de abril de cada ano, nestas palavras:
Art. 55 (...)
V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais, apresentando anualmente ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas atividades. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
Com a publicação da Lei n ° 9.732 de 11/12/1998, houve inúmeras alterações no sistema de reconhecimento do direito à isenção. Entretanto, as alterações promovidas no art. 55 da Lei 8.212/91, pela Lei n.º 9.732/98 estão com eficácia suspensa, por decisão em liminar do STF na ADIn 2.028-5/1999. Aplicando-se portanto, a redação do art. 55 anteriormente à Lei n ° 9.732/1998.
Já em 2001, foi publicada a Medida Provisória n ° 2.129-6, de 23/02/2001, reeditada até a de nº 2.187-13, de 24/08/2001, vigorando em função do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001, que alterou o art. 55 da Lei n ° 8.212/1991. Houve a alteração da denominação do Certificado, que passou para Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, a ser fornecido pelo CNAS. Também foi incluído o § 6º ao art. 55, sendo a existência de débito motivo para o indeferimento ou cancelamento do direito à isenção de acordo com o previsto no § 3º do art. 195 da Constituição Federal.
Dispõe o art. 195, § 3º da Constituição Federal, nestas palavras:
§ 3º - A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.
A redação em vigor atualmente do art. 55 da Lei n ° 8.212/1991 é a seguinte:
Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:
 I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal;
II-seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.8.01) 
III - promova a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, excepcionais ou pessoas carentes;
IV-não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios a qualquer título;
V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas atividades. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
§1º Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata este artigo será requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o pedido.
§2ºA isenção de que trata este artigo não abrange empresa ou entidade que, tendo personalidade jurídica própria, seja mantida por outra que esteja no exercício da isenção.
§ 3o Para os fins deste artigo, entende-se por assistência social beneficente a prestação gratuita de benefícios e serviços a quem dela necessitar. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98 � eficácia suspensa em função da ADIn 2028/5)
§ 4o O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS cancelará a isenção se verificado o descumprimento do disposto neste artigo. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98� eficácia suspensa em função da ADIn 2028/5)
§ 5o Considera-se também de assistência social beneficente, para os fins deste artigo, a oferta e a efetiva prestação de serviços de pelo menos sessenta por cento ao Sistema Único de Saúde, nos termos do regulamento. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98� eficácia suspensa em função da ADIn 2028/5)
§6oA inexistência de débitos em relação às contribuições sociais é condição necessária ao deferimento e à manutenção da isenção de que trata este artigo, em observância ao disposto no § 3o do art. 195 da Constituição.(Parágrafo incluído pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.8.01)
Conforme comprovado nos autos, a recorrente teve sua isenção regularmente cancelada, sendo não comprovou ter requerido a isenção junto ao INSS em data posterior, pelo contrário, continuou mesmo após a emissão do referido ato, informando GFIP com o código FPAS 639, como se isenta fosse. Dessa forma, em existindo cancelamento e não tendo o recorrente em data posterior cumprido os requisitos da lei para nova concessão, entendo que não há que se falar em direito a isenção.
A Constituição Federal é clara no art. 195, § 7º ao prever que o benefício fiscal é condicionada ao atendimento dos requisitos em lei. Assim, não procede o argumento da recorrente de que tal direito não sofre qualquer limitação ou mesmo não poderia ser cancelado. 
É necessário distinguir o papel de cada órgão em relação ao reconhecimento da isenção. O CNAS possui a competência para expedição do Certificado e do Registro, um dos pressupostos para que o INSS (atual Secretaria da Receita Federal do Brasil) reconheça o direito à isenção. Nesse sentido dispõe o Parecer n ° 2.272/2000:
EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE INSS E CNAS. ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. CERTIFICADO DE ENTIDADE DE FINS FILANTRÓPICOS E PEDIDO DE ISENÇÃO. Ao CNAS compete, com exclusividade, verificar se a entidade cumpre os requisitos do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, para obtenção ou manutenção do certificado de entidade de fins filantrópicos. Ao INSS compete verificar se a entidade cumpre os requisitos do art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para obter a isenção das contribuições.
Corroborando a competência do INSS (atual Secretaria da Receita Federal do Brasil) segue ementa do Parecer CJ/MPS n ° 3.093/2003, aprovado pelo Ministro da Previdência Social:
EMENTA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ISENÇÃO PREVISTA NO ART. 195, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E REGULAMENTADA PELO ART. 55 DA LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. ÓRGÃO COMPETENTE PARA A CONCESSÃO E PARA O CANCELAMENTO DA ISENÇÃO. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 1. Ao INSS compete julgar os pedidos de concessão de isenção das contribuições para a seguridade social, prevista no art. 195, § 7º, da Constituição, e regulamentada pelo art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 2. Compete ao INSS cancelar, a qualquer momento, a isenção das entidades que não estejam cumprindo os requisitos previstos no art. 55 da Lei nº 8.212/91, ainda que possuam CEBAS em vigor. 3. A competência do INSS para conceder, fiscalizar e cancelar a isenção das contribuições para a seguridade social, com fundamento nos requisitos previstos no art. 55 da Lei nº 8.212/91, existe desde a publicação deste diploma legal no Diário Oficial da União. 
Dessa forma, a decisão proferida em primeira instância, encontram-se em perfeita consonância com a exigência legal, mesmo que se atenda ao argumento do recorrente quanto ao encontrar-se previsto na constituição, tratar-se-ia de imunidade, fato é que não cumpriu os limites legais para que se usufrua do benefício, o que não conseguiu o recorrente demonstrar ao descumprir um dos preceitos do art. 55 da lei 8212/91.
QUANTO A OBTENÇÃO DE RENOVAÇÃO DO CERTIFICADO POR FORÇA DE LIMINAR APÓS O LANÇAMENTO FISCAL
Quanto a apresentação pelo recorrente de cópias dos CEAS emitidos em 15/02/2011 por força de medida liminar no processo 5439-94.2009.4.013400 em que questiona a aplicação da MP 446/2008
Quanto ao novo fato trazido aos autos, quanto a empresa possuir CEAS por força de liminar, entendo que não há o que ser apreciado, posto ter ingressado o recorrente com medida judicial para obtenção do referido certificado. Note-se que a época do lançamento o recorrente não possuía dita medida, razão porque entendo legitimo o lançamento realizado. 
No mesmo sentido posiciona-se este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF ao publicar a súmula nº. 1 aprovada em sessão plenária de 08/12/2009, sessão que determinou nova numeração após a extinção dos Conselhos de Contribuintes.
SÚMULA NO 1
Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo.
Ao ingressar em juízo para obtenção do certificado, e por consequência restabelecer seu direito a isenção abriu mão a partir de então o recorrente, de ter tal matéria apreciada no âmbito administrativo. 
QUANTO A APLICAÇÃO DA LEI 12.101/2001.
Por fim, entendo que deva ser apreciada a alegação quanto a aplicação da lei 12.101/09, posto que entendeu o recorrente que o auditor agiu de forma apressada, concluiu pela perda da isenção sem se ater a aspectos importantes, mormente a pendência de análise acerca da renovação do certificado.
Com relação ao argumento acerca da aplicabilidade, deve-se observar que apesar do lançamento ter sido realizado no ano de 2010, mas precisamente em 20/10/2010, a empresa já havia perdido a isenção desde 2008 com a emissão de regular ato cancelatório retroativamente a 01/01/2001. 
No caso, entendo que a aplicação da legislação de isenção no tempo deve observar como requisitos a legislação em vigor na data da ocorrência dos fatos geradores, sendo que o procedimento a ser utilizado corresponde ao em vigor no momento do lançamento. Quanto a este ponto, também entendo que não existe qualquer irregularidade no lançamento, posto que no momento da lavratura, conforme muito bem descrito pela autoridade fiscal em seu relatório o recorrente não cumpria os requisitos para considerar-se isento, ou mesmo imune, posto encontrar-se com a isenção cancelada, tendo sido-lhe, inclusive, informado por duas vezes antes do lançamento a declaração incorreta no FPAs 639.
O regime jurídico de concessão de benefício fiscal deve ser interpretado literalmente nos termos do art. 111 do CTN. A Lei n ° 8.212/1991 é a todos imposta, e para não afastar o princípio da isonomia, não seria o caso de não se aplicar à recorrente. 
Dessa forma, a autoridade fiscal, durante o procedimento ora sob análise, ao constatar que a entidade, quando da ocorrência dos fatos geradores, deixava de cumprir quaisquer dos requisitos legais, para usufruir da isenção (ou mesmo imunidade descrita pelo recorrente) procedeu ao lançamento das contribuições devidas. 
Já a partir de 30/11/2009, a isenção/imunidade em relação as contribuições previdenciárias passou a ser regulamentada pela Lei 12.101, de 2009. Assim, a partir da dita lei é que o usufruto da isenção não mais depende de requerimento junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil (ou INSS), bastando a posse do certificado emitido pelo órgão do Ministério da respectiva área de atuação e o cumprimento dos requisitos elencados no seu art. 29 abaixo descritos:
Art. 29. A entidade beneficente certificada na forma do Capitulo II fará jus isenção do pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991, desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos:
I - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou titulo, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos;
II - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no território nacional, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais;
III - apresente certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
IV - mantenha escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade;
V - não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto;
VI - conserve em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou operações realizados que impliquem modificação da situação patrimonial;
VII - cumpra as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária;
VIII - apresente as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade quando a receita bruta anual auferida for superior ao limite fixado pela Lei Complementar n 2 123, de 14 de dezembro de 2006.
Note-se que de acordo com o art. 31 da mesma lei, o direito à isenção poderá ser exercido a contar da data da publicação da concessão de sua certificação, mas não podemos falar que dita previsão afastaria as exigências legais vigentes até a alteração legislativa.
Art. 31. O direito à isenção das contribuições sociais poderá ser exercido pela entidade a contar da data da publicação da concessão de sua certificação, desde que atendido o disposto na Seção I deste Capitulo.
Todavia, identificamos que o lançamento em questão envolve apenas competências anteriores a publicação da lei 12.101, razão porque correto o procedimento adotado pela autoridade fiscal ao lançar contribuições previdenciárias.
DA MULTA IMPOSTA
A multa moratória é bem aplicável pelo não recolhimento em época própria das contribuições previdenciárias. Ademais, o art. 136 do CTN descreve que a responsabilidade pela infração independe da intenção do agente ou do responsável, e da natureza e extensão dos efeitos do ato.
O art. 35 da Lei n ° 8.212/1991 dispõe, nestas palavras:
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99)
 I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento:
a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99).
b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99).
c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99).
II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento: 
a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99).
b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99).
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99).
d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:
a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99).
b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99).
c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99).
d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99).
§ 1º Nas hipóteses de parcelamento ou de reparcelamento, incidirá um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o Caput e seus incisos. (Parágrafo acrescentado pela MP nº 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97)
§ 2º Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar. (Parágrafo acrescentado pela MP nº 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97)
§ 3º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá sempre o acréscimo a que se refere o § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescentado pela MP nº 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97)
§ 4º Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.876/99)
O contribuinte inadimplente tem que arcar com o ônus de sua mora, ou seja, os juros e a multa legalmente previstos.
DAS ILEGALIDADES APONTADAS E INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS
Por fim, alega o recorrente afronta a princípios constitucionais, dentre eles o da legalidade. Nesse sentido, no que tange a argüição de ilegalidade/inconstitucionalidade de legislação previdenciária que dispõe sobre o recolhimento de contribuições em especial quanto a competência para realizar o lançamento, ou mesmo o montante da multa aplicada, entendo que incabível seria sua análise na esfera administrativa. Não pode a autoridade fiscal ou mesmo administrativa recusar-se a cumprir norma cuja legalidade vem sendo questionada, razão pela qual são aplicáveis as regras previstas na Lei n ° 8.212/1991. 
Como dito, não é de competência da autoridade administrativa a recusa ao cumprimento de norma supostamente ilegal/inconstitucional, razão pela qual são exigíveis contribuições, bem como juros e multa legalmente aplicáveis. Entendo que a Constituição da República é clara ao definir as competências para apreciar questionamentos de constitucionalidade, seja por via de controle abstrato (concentrado), seja em via de controle concreto (difuso). E clara também a Carta Magna em reservar apenas aos órgãos do Poder Judiciário a competência para declarar a constitucionalidade ou não de atos normativos. Assim sendo, a esfera administrativa não é o foro adequado para discussões acerca da constitucionalidade das leis e dos atos normativos, estando tal vedação atualmente prevista no Decreto n° 70.235/1972, que trata do processo administrativo fiscal, em seu art. 26-A, incluído pela Medida Provisória n° 449/2008, e posterior lei 11.941/2009, in verbis:
"Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. "
§ 6o 0 disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei n°11.941, de 2009)
I � que _Id tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei n°11.941, de 2009)
II� que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei n°11.941, de 2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei n°11.941, de 2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei n° 11.941, de 2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei n°11.941, de 2009)
Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame da matéria, deve o agente público, como executor da lei, respeitá-la. Nesse sentido, entendo pertinente transcrever trecho do Parecer/CJ n ° 771, aprovado pelo Ministro da Previdência Social em 28/1/1997, que enfoca a questão:
Cumpre ressaltar que o guardião da Constituição Federal é o Supremo Tribunal Federal, cabendo a ele declarar a inconstitucionalidade de lei ordinária. Ora, essa assertiva não quer dizer que a administração não tem o dever de propor ou aplicar leis compatíveis com a Constituição. Se o destinatário de uma lei sentir que ela é inconstitucional o Pretório Excelso é o órgão competente para tal declaração. Já o administrador ou servidor público não pode se eximir de aplicar uma lei, porque o seu destinatário entende ser inconstitucional, quando não há manifestação definitiva do STF a respeito.
A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto de conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por outra lei federal, a referida lei estará em vigor e cabe à Administração Pública acatar suas disposições. 
No mesmo sentido posiciona-se este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF ao publicar a súmula nº. 2 aprovada em sessão plenária de 08/12/2009, sessão que determinou nova numeração após a extinção dos Conselhos de Contribuintes.
SÚMULA N. 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Por todo o exposto o lançamento fiscal seguiu os ditames previstos, devendo ser mantido nos termos da Decisão-Notificação, haja vista que os argumentos apontados pelo recorrente são incapazes de refutar a presente notificação. 
CONCLUSÃO:
Voto por CONHECER DO RECURSO DE OFÍCIO, para DAR-LHE PROVIMENTO, bem como em relação ao recurso voluntário, voto por CONHECER EM PARTE do recurso para no mérito, na parte conhecida, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo o lançamento efetuado.
É como voto.
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira
 
 



A obtencgao de certificado com efeitos retroativos por meio de medida liminar
em data posterior ao lancamento nao o invalida, mas também impede aos
orgdos administrativos a apreciagdo da questdo, face o ingresso com acao
judicial.

DIREITO A ISENCAO - EFEITOS DA LEI 12.101/2009

As exigéncias previstas na lei 12.101/2009, produz efeitos a partir de sua
publicag2c, regendo-se em relagdo aos fatos geradres anteriores a sua emissao
as regras contidas no art. 55 da lei 8.212/91, nao havendo que se falar em
aplicagdo retroativa de seus dispositivos para restabelecer isengao.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragao: 01/01/2005 a 31/12/2007

PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRACAO - NULIDADE -
NAO IDENTIFICACAO DOS FATOS GERADORES -EXISTENCIA DE
ATO CANCELATORIO

Em se tratando de notificagdo fiscal que tomou por base documentos do
proprio recorrente, sendo que os fatos geradores estdo discriminados
mensalmente de modo claro e preciso no Discriminativo Analitico de Débito
- DAD, nao ha que se falar em falta de descri¢do de fatos geradores, muito
menos cerceamento do direito de defesa.

Nao importa cerceamento do direito de defesa, a apuracao de contribuigdes
com base em FPAS, da qual a empresa ja tem conhecimento acerca de seu
enquadramento, tendo em vista fiscalizagdes anteriores.

A alegacdo de erro de base de célculo ndo tem o conddo de refutar o
lancamento, quando apurada a base em documentos do proprio recorrente € o
mesmo ndo traz qualquer outro documento para refutar que a base apurada
encontra-se equivocada.

INCONSTITUCIONALIDADE - ILEGALIDADE DE LEI E
CONTRIBUICAO - IMPOSSIBILIDADE DE APRECIACAO NA ESFERA
ADMINISTRATIVA

A verificacdo de inconstitucionalidade de ato normativo ¢ inerente ao Poder
Judiciario, ndo podendo ser apreciada pelo 6rgao do Poder Executivo.

O CAREF nao ¢ competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributaria.

Recursos de Oficio Provido e Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros do colegiado, I) Por maioria de votos, dar
provimento ao recurso de oficio, vencido o conselheiro Rycardo Henrique Magalhdes de
Oliveira, que negava provimento; e II) Quanto ao recurso voluntdrio, por unanimidade de
votos: a) conhecer parcialmente do recurso; € b) no mérito, na parte conhecida, negar
provimento.

Elias Sampaio Freire - Presidente

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira - Relatora

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire,
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Kleber Ferreira de Araujo, Igor Aratjo Soares,
Marcelo Freitas de Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira.



Relatorio

O presente Auto de infracdo de Obrigacao Principal, lavrada sob o n.
37.252.555-5, tem por objeto as contribuigdes sociais destinadas ao custeio da Seguridade
Social, parcela a cargo da empresa, incluindo a relativa ao financiamento dos beneficios
concedidos em razAio do grau de incapacidade laborativa em virtude dos riscos ambientais do
trabalho, inclusive aliquotas adicionais de aposentadoria especial, sobre a remuneracao paga
aos segurados empregados e contribuintes individuais.

Conforme descrito no relatério fiscal, fls. 39, os levantamentos constantes
dessc auto foram assim divididos:

CI-01/2005 A 12/2007, Remuneracao de folha nao declarada em GFIP;

LI—01/2005 a 12/2007 — Valores pagos ou creditados a CI idennttifcados na
contabilidade e n’ao constante em folha ¢ GFIP;

LN —01/2005 a 12/2007 — Langcamentos contabeis feitos a prestadores — CI;

SF — 01/2005 A 12/2007 — Remuneracao de segurados empregados nao
declarada em GFIP;

SG - 01/2007 a 12/2007 — Remuneragdo de segurados empregados
declarados em GFIP — codigo 639.

Foi emitido em 28/09/2008 ato cancelatério por ter a empresa deixado de
cumprir o art. 55, II da lei 8212/91. Consubstanciado nesse fato, procedeu a autoridade fiscal
ao langamento das contribui¢des, considerando a perda da condi¢do de isenta.

De acordo com o relato da Auditoria Fiscal, em 28/09/2008, a Autuada teve
cancelada a isencao das contribui¢des previdencidrias e as de Terceiros, a partir de 01/01/2001,
uma vez que ndo obteve seu pedido de renovagdo do CEAS — Certificado de Entidade
Beneficente de Assisténcia Social, descumprindo, assim, o inc. II do art. 55 da Lei n°® 8.212/91,
em consonancia com o Ato Cancelatério de Isencdo de Contribuigdes Previdencidrias n°
06/2008, de cuja decisao nao cabe recurso, nos termos do § 9° do art. 206 do Regulamento da
Previdéncia Social — RPS, aprovado pelo Decreto n® 3.048/99.

Importante, destacar que a lavratura do Al deu-se em 20/09/2010, tendo a
cientificag@o ao sujeito passivo ocorrido no mesmo dia 28/09/2010.

Nao conformada com a notificagdo, foi apresentada impugnacao, fls. 160 a
184, onde de forma geral rebate o lancamento, considerando sua condi¢do de imune.

A Decisao-Notificagdo confirmou a procedéncia do lancamento, fls. 290 a
307.

Nao concordando com a decisao do 6rgdo previdencidrio, foi interposto
recurso, conforme fls. 295 a 325. Em sintese, o recorrente em seu recurso alega o seguinte:

L. Decadéncia até-08/2005 nos termosido art. 150, § 4° do CTN.
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2.  Existe pedido de renovacdo da filantropia, protocolizado em 18/12/2009, o pedido de
renovacdo de seu Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social, perante o
Ministério da Satde, e de acordo com a legislagdo vigente o pedido de renovacdo do
certificado de entidade importa extensdao de sua validade até que o requerimento venha a
ser decidido

3. Assimi ndo ha que se falar em perda da isencao, O auditor concluiu pela perda da isengao
sem se ater a aspectos importantes, mormente a pendéncia de anélise acerca da renovagado
da certificagao, nem mesmo levou em consideracao os termos da lei 12.101/2009.

4.  Reporta-se sobre a imunidade da isen¢do, sendo que em se tratando de imunidade, ndo
pode ser cancelada, quando muito ser declarada suspensa, e somente por determinado
periodo, devendo ser declarado nulo o Al

5. Destaca vicio na realizagdo do lancamento, devendo a administracdo publica obedecer
aos principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia. No
caso em questdo o contribuinte encontra dificuldades para montar a defesa de seus
direitos e cola aos autos o art. 142 do CTN. Deve restar no langamento demonstrado nos
autos os fatos que ensejaram o ato administrativo, a ocorréncia do fato juridico tributario,
chamado impropriamente de fato gerador. Observa-se equivocos, posto que o langamento
deu-se por presungdo e a soma da base cheia comparando-a com a receita bruta da
entidade em alguns meses corresponde a 81%, 57,7% e mais de 100%.

6.  Destaca doutrina sobre o principio da verdade material, o que faz com que o auditor deva
demonstrar de forma cabal a ocorréncia da hipotese descrita no antecedente da norma
tributaria. O auditor baseou o trabalho em premissas equivocadas.

7. Foi equivocadamente incluido os profissionais médicos, sendo que o hospital figura
como mero repassador de valores oriundos do SUS, ndo gerado qualquer vinculo
obrigacional, e por conseguinte ndo gera qualquer obrigagao.

8. A lei 8.212./91 ndo pode definir a figura de empregado e empregador, sendo esta
competéncia da legislagao trabalhista. Da mesma forma ndo ter a RFB, bem como os
auditores fiscais competéncia para formagao de vinculo de emprego.

9.  Inobservou-se o principio da proporcionalidade, sendo que o proprio codigo de processo
civil destaca que as execugdes devem ser levadas a efeito de forma menos onerosa ao
devedor. Ocorre verdadeira despropor¢do em relacdo a multa aplicada, que nao guarda
qualquer respeito a razoabilidade e a proporcionalidade, caracterizando verdadeiro
confisco.

10. Ao final requer a provimento integral do recurso.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil, encaminhou o processo a este
Conselho para julgamento.

E o relatério.



Voto

Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Relatora

PRESSUFPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE:

O 1ccurso foi interposto tempestivamente, conforme informacgao a 1. 370.
Superados os pressupostos, passo as preliminares ao exame do mérito.

DA ANALISE DO RECURSO DE OFICIO

Primeiramente cumpre-nos apreciar o Recurso de Oficio. Quanto a esse
entendo passivel de conhecimento uma vez que valor para que as Delegacias da Receita
Federal do Brasil de Julgamento (DRFBJ) recorram de oficio ao Conselho foi alterado pelo
Ministro de Estado da Fazenda, pela Portaria MF 3/2008, para valor de um milhdo de reais, o
que se coaduna com o processo em questao.

Portaria MF 3/2008:

Art. 1° O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrera de
oficio sempre que a decisdo exonerar o sujeito passivo do
pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total
superior a R$ 1.000.000,00 (um milhdo de reais).

Paragrafo unico. O valor da exoneragdo de que trata o caput
devera ser verificado por processo.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo.

Art. 3° Fica revogada a Portaria MF n° 375, de 7 de dezembro
de 2001.

Assim, passemos a apreciar a preliminar de nulidade que ensejou a
exoneracao do crédito.

DA DECADENCIA

Quanto a aplicacdo da decadéncia quinquenal, subsumo todo o meu
entendimento, quanto a legalidade do art. 45 da Lei 8212/91 (10 anos), outrora defendido a
decisdo do STF. Dessa forma, quanto a decadéncia de 5 anos, profiro meu entendimento.

O STF em julgamento proferido em 12 de junho de 2008, declarou a
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n ° 8.212/1991, tendo inclusive no intuito de eximir
qualquer questionamento quanto ao alcance da referida decisdo, editado a Simula Vinculante
de n ° 8, sendo vejamos:

Stumula Vinculante n° 8°“Sdo inconstitucionais os pardagrafo

unico do artigo 5° do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 ¢ 46 da

Lei 8.212/91, que tratam de prescri¢do e decadéncia de crédito

tributario”.

O texto constitucional em seu art. 103-A deixa claro a extensdo dos efeitos da
aprovacdo da simula vinculando, obrigando toda a administracdo publica ao cumprimento de
seus preceitos. Dessa forma, entendo que este colegiado devera aplica-la de pronto, mesmo nos
casos em que ndo argiliida a decadéncia qiiinqiienal por parte dos recorrentes. Assim, prescreve
0'artigo em'questao:
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Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal podera, de oficio ou
por provocagdo, mediante decisdo de dois tercos dos seus
membros, apos reiteradas decisoes sobre matéria constitucional,
aprovar sumula que, a partir de sua publicagdo na imprensa
oficial, tera efeito vinculante em relagdo aos demais orgdos do
Poder Judiciario e a administragcdo publica direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder a sua
revisdo ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

Ao declarar a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n © 8.212, prevalecem as
lisposi¢des contidas no Cddigo Tributario Nacional — CTN, quanto ao prazo para a autoridade
picvidencidria constituir os créditos resultantes do inadimplemento de obrigagdes
previdenciarias. Cite-se o posicionamento do STJ quando do julgamento proferido pela 1°
Secdo no Recurso Especial de n ° 766.050, cuja ementa foi publicada no Diério da Justiga em
25 de fevereiro de 2008, nestas palavras:

PROCESSUAL  CIVIL. TRIBUTARIO. ISS. ALEGADA
NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO. VALIDADE DA CDA.
IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA -
ISS. INSTITUICAO FINANCEIRA. ENQUADRAMENTO DE
ATIVIDADE NA LISTA DE SERVICOS ANEXA AO DECRETO-
LEI  N°  406/68. ANALOGIA.  IMPOSSIBILIDADE.
INTERPRETACAO EXTENSIVA. POSSIBILIDADE.
HONORARIOS ~ ADVOCATICIOS. FAZENDA  PUBLICA
VENCIDA. FIXACAO. OBSERVACAO AOS LIMITES DO § 3.°
DO ART. 20 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE REVISAO EM
SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSAO DE
MATERIA FATICO-PROBATORIA. SUMULA 07 DO STJ.
DECADENCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O
CREDITO TRIBUTARIO. INOCORRENCIA. ARTIGO 173,
PARAGRAFO UNICO, DO CTN.

1. O Imposto sobre Servigos é regido pelo DL 406/68, cujo fato
gerador ¢ a presta¢do de servigo constante na lista anexa ao
referido diploma legal, por empresa ou profissional autonomo,
com ou sem estabelecimento fixo. 2. A lista de servigos anexa ao
Decreto-lei n.” 406/68, para fins de incidéncia do ISS sobre
servicos bancarios, é taxativa, admitindo-se, contudo, uma
leitura extensiva de cada item, no afd de se enquadrar servi¢os
idénticos aos expressamente previstos (Precedente do STF: RE
361829/RJ, publicado no DJ de 24.02.2006, Precedentes do STJ:
AgRg no Ag 770170/SC, publicado no DJ de 26.10.2006; ¢ AgRg
no Ag 577068/GO, publicado no DJ de 28.08.2006). 3.
Entrementes, o exame do enquadramento das atividades
desempenhadas pela instituicdo bancaria na Lista de Servigos
anexa ao Decreto-Lei 406/68 demanda o reexame do conteudo
fatico probatorio dos autos, insindicavel ante a incidéncia da
Sumula 7/STJ (Precedentes do STJ: AgRg no Ag 770170/SC,
publicado no DJ de 26.10.2006; e REsp 445137/MG, publicado
no DJ de 01.09.2006). 4. Deveras, a verificagio do
preenchimento dos requisitos em Certiddo de Divida Ativa
demanda exame de matéria fatico-probatoria, providéncia
inviavel em sede de Recurso Especial (Sumula 07/STJ). 5.
Assentando a Corte Estadual que "na Certiddo de Divida Ativa
consta o nome do devedor, seu endereco, o débito com seu valor



originario, termo inicial, maneira de calcular juros de mora,
com seu fundamento legal (Codigo Tributdario Municipal, Lei n.°
2141/94; 2517/97, 2628/98 e 2807/00) e a descrigdo de todos os
acrescimos” e que "os demais requisitos podem ser observados
nos autos de processo administrativo acostados aos autos de
execug¢do em apenso, onde se verificam: a procedéncia do débito
(ISSON), o exercicio correspondente (01/12/1993 a 31/10/1998),
data e niimero do Termo de Inicio de A¢do Fiscal, bem como do
Auvto de Infragdo que originou o débito", ndo cabe ao Superior
Tribunal de Justica o reexame dessa inferéncia. 6. Vencida a
Fazenda Publica, a fixagdo dos honordrios advocaticios ndo esta
adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser
adotado como base de calculo o valor dado a causa ou a
condenagdo, nos termos do artigo 20, § 4° do CPC
(Precedentes: AgRg no AG 623.659/RJ, publicado no DJ de
06.06.2005; e AgRg no Resp 592.430/MG, publicado no DJ de
29.11.2004). 7. A revisdo do critério adotado pela Corte de
origem, por eqiiidade, para a fixa¢do dos honorarios, encontra
obice na Sumula 07, do STJ, e no entendimento sumulado do
Pretorio Excelso: "Salvo limite legal, a fixa¢do de honorarios de
advogado, em complemento da condenagdo, depende das
circunstancias da causa, ndo dando lugar a recurso
extraordinario” (Sumula 389/STF).8. O Codigo Tributario
Nacional, ao dispor sobre a decadéncia, causa extintiva do
crédito tributario, assim estabelece em seu artigo 173: "Art. 173.
O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario
extingue-se apos 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido
efetuado, Il - da data em que se tornar definitiva a decisdo que
houver anulado, por vicio formal, o langamento anteriormente
efetuado. Paragrafo unico. O direito a que se refere este artigo
extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele
previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a
constituicdo do crédito tributario pela notificagdo, ao sujeito
passivo, de qualquer medida preparatoria indispensavel ao
lancamento.” 9. A decadéncia ou caducidade, no dmbito do
Direito Tributario, importa no perecimento do direito potestativo
de o Fisco constituir o crédito tributario pelo langamento, e,
consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco
regras juridicas gerais e abstratas, quais sejam: (i) regra da
decadéncia do direito de lancar nos casos de tributos sujeitos ao
lancamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao
lancamento por homologag¢do em que o contribuinte ndo efetua o
pagamento antecipado; (ii) regra da decadéncia do direito de
lancar nos casos em que notificado o contribuinte de medida
preparatoria do langcamento, em se tratando de tributos sujeitos
a langamento de oficio ou de tributos sujeitos a lancamento por
homologag¢do em que inocorre o pagamento antecipado, (iii)
regra da decadéncia do direito de langar nos casos dos tributos
sujeitos a langamento por homologag¢do em que ha parcial
pagamento da exagdo devida; (iv) regra da decadéncia do
direito de lan¢ar em que o pagamento antecipado se dda com
fraude, dolo ou simulagdo, ocorrendo notificagdo do
contribuinte acerca de medida preparatoria; e (v) regra da
decadéncia do direito de lancar perante anulag¢do do langamento
anterior (In: Decadéncia e Prescricdo no Direito Tributario,
Eurico 'Marcos Diniz de” Santi, 3° Ed., Max Limonad, pags.
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163/210). 10. Nada obstante, as aludidas regras decadenciais
apresentam prazo qiiingiienal com dies a quo diversos. 11.
Assim, conta-se do "do primeiro dia do exercicio seguinte
daquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado' (artigo
173, I, do CTN), o prazo qiiingiienal para o Fisco constituir o
crédito tributdrio (lancamento de oficio), quando ndo prevé a
lei 0 pagamento antecipado da exac¢do ou quando, a despeito da
previsio legal, o mesmo inocorre, sem a constatacdo de dolo,
fraude ou simulacdo do contribuinte, bem como inexistindo
notificacdo de qualquer medida preparatoria por parte do
Fisco. No particular, cumpre enfatizar que "o primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido
efetuado” corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do
exercicio seguinte a ocorréncia do fato imponivel, sendo
inadmissivel a aplicagdo cumulativa dos prazos previstos nos
artigos 150, § 4° e 173, do CIN, em se tratando de tributos
sujeitos a langamento por homologac¢do, a fim de configurar
desarrazoado prazo decadencial decenal. 12. Por seu turno, nos
casos em que inexiste dever de pagamento antecipado (tributos
sujeitos a lancamento de oficio) ou quando, existindo a aludida
obrigacdo (tributos sujeitos a lancamento por homologacaio),
hd omissdo do contribuinte na antecipagido do pagamento,
desde que inocorrentes quaisquer ilicitos (fraude, dolo ou
simulacdo), tendo sido, contudo, notificado de medida
preparatoria indispensdvel ao lancamento, fluindo o termo
inicial do prazo decadencial da aludida notificagio (artigo 173,
pardgrafo unico, do CTN), independentemente de ter sido a
mesma realizada antes ou depois de iniciado o prazo do inciso
1, do artigo 173, do CTN. 13. Por outro lado, a decadéncia do
direito de langar do Fisco, em se tratando de tributo sujeito a
lancamento por homologagdo, quando ocorre pagamento
antecipado inferior ao efetivamente devido, sem que o
contribuinte tenha incorrido em fraude, dolo ou simulacgdo,
nem sido notificado pelo Fisco de quaisquer medidas
preparatorias, obedece a regra prevista na primeira parte do §
4°, do artigo 150, do Codex Tributdrio, segundo o qual, se a lei
ndo fixar prazo a homologagdo, serd ele de cinco anos, a
contar da ocorréncia do fato gerador: "Neste caso, concorre a
contagem do prazo para o Fisco homologar expressamente o
pagamento antecipado, concomitantemente, com 0 prazo para o
Fisco, no caso de ndo homologag¢do, empreender o
correspondente langamento tributdrio. Sendo assim, no termo
final desse periodo, consolidam-se simultaneamente a
homologagdo tacita, a perda do direito de homologar
expressamente e, conseqiientemente, a impossibilidade juridica
de lancar de oficio" (In Decadéncia e Prescri¢gdo no Direito
Tributario, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3° Ed., Max Limonad ,
pag. 170). 14. A notificagdo do ilicito tributdrio, medida
indispensavel para justificar a realizagdo do ulterior
langamento, afigura-se como dies a quo do prazo decadencial
qiiingtienal, em havendo pagamento antecipado efetuado com
fraude, dolo ou simulag¢do, regra que configura ampliacdo do
lapso  decadencial, in casu, reiniciado. Entrementes,
"transcorridos ‘einco“anos sem que a autoridade administrativa



se pronuncie, produzindo a indigitada notificagdo formalizadora
do ilicito, operar-se-a ao mesmo tempo a decadéncia do direito
de lancar de oficio, a decadéncia do direito de constituir
Jjuridicamente o dolo, fraude ou simulagdo para os efeitos do art.
173, paragrafo unico, do CTN e a extingdo do crédito tributdrio
em razdo da homologacgdo tdacita do pagamento antecipado"”
(Eurico Marcos Diniz de Santi, in obra citada, pag. 171). 15. Por
fim, o artico 173, II, do CIN, cuida da regra de decadéncia do
direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributdrio
quando sobrevém decisdo definitiva, judicial ou administrativa,
que anula o lancamento anteriormente efetuado, em virtude da
verificagdo de vicio formal. Neste caso, o marco decadencial
wicia-se da data em que se tornar definitiva a aludida decisao
anulatoria. 16. In casu: (a) cuida-se de tributo sujeito a
lancamento por homologa¢do,; (b) a obrigagdo ex lege de
pagamento antecipado do ISSQON pelo contribuinte ndo restou
adimplida, no que concerne aos fatos geradores ocorridos no
periodo de dezembro de 1993 a outubro de 1998, consoante
apurado pela Fazenda Publica Municipal em sede de
procedimento administrativo fiscal; (c) a notificagcdo do sujeito
passivo da lavratura do Termo de Inicio da Acdo Fiscal,
medida preparatoria indispensdavel ao lancamento direto
substitutivo, deu-se em 27.11.1998; (d) a instituicdo financeira
ndo efetuou o recolhimento por considerar intributdveis, pelo
ISSON, as atividades apontadas pelo Fisco; e (e) a constitui¢do
do crédito tributario pertinente ocorreu em 01.09.1999. 17.
Desta sorte, a regra decadencial aplicdavel ao caso concreto é a
prevista no artigo 173, pardgrafo unico, do Codex Tributdrio,
contando-se o prazo da data da notificagio de medida
preparatoria indispensdvel ao lancamento, o que sucedeu em
27.11.1998 (antes do transcurso de cinco anos da ocorréncia
dos fatos imponiveis apurados), donde se dessume a higidez dos
créditos tributdarios constituidos em 01.09.1999. 18. Recurso
especial parcialmente conhecido e desprovido.(GRIFOS
NOSSO0S)

Podemos extrair da referida decisdo as seguintes orientacdes, com o intuito
de balizar a aplicacdo do instituto da decadéncia qiiinqiienal no ambito das contribuicdes
previdencidrias apds a publicagdo da Stimula vinculante n® 8 do STF:

Conforme descrito no recurso descrito acima: “A decadéncia ou caducidade,
no ambito do Direito Tributdrio, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco
constituir o crédito tributario pelo langamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se
regulada por cinco regras juridicas gerais e abstratas, quais sejam: (i) regra da decadéncia do
direito de lancar nos casos de tributos sujeitos ao langamento de oficio, ou nos casos dos
tributos sujeitos ao lancamento por homologacdo em que o contribuinte ndo efetua o
pagamento antecipado; (i) regra da decadéncia do direito de langar nos casos em que
notificado o contribuinte de medida preparatoria do langamento, em se tratando de tributos
sujeitos a langamento de oficio ou de tributos sujeitos a langamento por homologacdo em que
inocorre o pagamento antecipado; (iii) regra da decadéncia do direito de langar nos casos dos
tributos sujeitos a langamento por homologacdo em que hd parcial pagamento da exagao
devida; (iv) regra da decadéncia do direito de lancar em que o pagamento antecipado se da com
fraude, dolo ou simulag¢do, ocorrendo notificacdo do contribuinte acerca de medida
preparatoria; e (v) regra da decadéncia do direito de langar perante anulagdo do langamento
anterior (In: Decadéncia e Prescricao no Direito Tributario, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3*
Ed:;Max Limonad, pags. 163/210)
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O Coédigo Tributario Nacional, ao dispor sobre a decadéncia, causa extintiva
do crédito tributario, nos casos de langamentos em que ndo houve antecipacao do pagamento
assim estabelece em seu artigo 173:

"Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito
tributdrio extingue-se apos 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte daquele em que o
langamento poderia ter sido efetuado,

Il - da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver
anulado, por vicio formal, o langamento anteriormente efetuado.

Paragrafo unico. O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado
da data em que tenha sido iniciada a constitui¢do do crédito
tributario pela notificagdo, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatoria indispensavel ao langamento."

Ja em se tratando de tributo sujeito a langamento por homologagao, quando
ocorre pagamento antecipado inferior ao efetivamente devido, sem que o contribuinte tenha
incorrido em fraude, dolo ou simulagdo, aplica-se o disposto no § 4°, do artigo 150, do CTN,
segundo o qual, se a lei ndo fixar prazo a homologac¢ado, sera ele de cinco anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador, Sendo vejamos o dispositivo legal que descreve essa assertiva:

Art.150 - O langamento por homologagdo, que ocorre quanto
aos tributos cuja legislagdo atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.

$ 1°- O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste
artigo extingue o crédito, sob condi¢do resolutoria da ulterior
homologagdo do langamento.

$ 2°- Nao influem sobre a obrigagdo tributaria quaisquer atos
anteriores a homologagdo, praticados pelo sujeito passivo ou
por terceiro, visando a extingdo total ou parcial do crédito.

$ 3°- Os atos a que se refere o pardagrafo anterior serdo, porém
considerados na apuragdo do saldo porventura devido e, sendo o
caso, na imposi¢do de penalidade, ou sua graduagdo.

$4°- Se a lei ndo fixar prazo a homologagao, sera ele de cinco
anos a contar da ocorréncia do fato gerador,; expirado esse
prazo sem que a Fazenda Publica se tenha pronunciado,
considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto
o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulagdo. (grifo nosso)

Contudo, para que possamos identificar o dispositivo legal a ser aplicado,
seja o art. 173 ou art. 150 do CTN, devemos identificar a natureza das contribui¢des omitidas
para que, sO assim, possamos declarar da maneira devida a decadéncia de contribuigdes
previdencidrias.

No caso, a aplicagdo do art. 150, § 4°, € possivel quando realizado pagamento
de contribui¢des, queem-data posterioracabam por ser homologados expressa ou tacitamente.



Contudo, antecipar o pagamento de uma contribuicdo significa delimitar qual o seu fato
gerador e em processo contiguo realizar o seu pagamento. Deve ser possivel ao fisco, efetuar
de forma, simples ou mesmo eletronica a conferéncia do valor que se pretendia recolher e o
efetivamente recolhido. Neste caso, a inércia do fisco em buscar valores ja declarados, ou
mesmo continuamente pagos pelo contribuinte ¢ que lhe tira o direito de langar créditos pela
aplicacao do prazo decadencial consubstanciado no art. 150, § 4°.

No caso ora em andlise, trouxe a autoridade julgadora, como fundamento
para aplicagdo de art. 150, § 4°, o fato de identificar no conta corrente a existéncia de
recolhimentos de comniribuicdes de mesma natureza daquelas objeto do langcamento, restando
configurado pagamnento parcial. Contudo, ndo me filio a essa tese, posto que em se
considerando deientora de imunidade nao efetuava a recorrente o recolhimento da parcela
patronal, mas tdo somente da contribui¢do descontada dos segurados empregados.

Afasta-se, aqui a aplicacdo do art, 150, § 4°, pois como considerar que houve
antecipacio de pagamento de algo que o contribuinte nunca pretendeu recolher. Antecipar
significa: Fazer, dizer, sentir, fruir, fazer ocorrer, antes do tempo marcado, previsto ou
oportuno; precipitar, chegar antes de; anteceder. Ou seja, ndo basta dizer que existem
recolhimentos no conta corrente, mas identificar, a que contribui¢do o recolhimento ali descrito
refere-se.

Assim, dever-se-4 considerar que houve antecipacdo para aplicagdo do § 4°
do art. 150 do CTN, quando ocorreu por parte do contribuinte o reconhecimento do valor
devido e o seu parcial recolhimento, sendo em todos os demais casos de nao reconhecimento
da rubrica aplicavel o art. 173, I do referido diploma.

Ocorre que no caso em questdo, o langamento foi efetuado em 20/09/2010,
tendo a cientificacdo ao sujeito passivo ocorrido no mesmo dia 28/09/2010. Os fatos geradores
ocorreram entre as competéncias 01/2005 a 12/2007, sendo assim, deveriam ser excluidas a luz
do art. 173, I as contribuicdes até 11/2004, ou seja, ndo hd decadéncia a ser declarada..

Isto posto, entendo que deva ser dado provimento ao Recurso de Oficio para
rejeitar a preliminar de nulidade.

DO MERITO

Quanto ao mérito observa-se que a ndo impugnacdo expressa dos fatos
geradores objeto do lancamento importa em rentncia e consequente concordancia com os
termos da Decisdao de 1 instdncia. O recorrente ndo contestou objetivamente nenhum dos
geradores descritos no AIOP, seja com relagdo aos valores extraidos de sua FOPAG, Recibos
ou registro contabeis, resumindo-se a alegar que o montante ¢ exacerbado, alcancando
percentual significativo do seu faturamento, o que representa um verdadeiro absurdo.

Dita alegacdo, no entender dessa relatora ndo ¢ suficiente para questionar os
valores ali descritos. O auto de infragao de obrigacdo principal tomou por base documentos do
proprio recorrente, sendo que os fatos geradores estdo discriminados mensalmente de modo
claro e preciso no Discriminativo Analitico de Débito — DAD, o que, sem duvida, possibilitou
o pleno conhecimento do recorrente acerca do levantamento efetuado e por consequéncia sua
impugnagao expressa. Assim, como fez o comparativo com o faturamento deveria a empresa,
apreciar, mesmo que por amostragem, se os valores lancados em cada um dos levantamentos,
corresponderiam ao montante da sua folha de pagamento, ou ao montante informado em GFIP.
O relatério DAD, em conjunto com o RELATORIO DE LANCAMENTOS ¢ o proprio
relatorio fiscal, possibilitam ao recorrente o exercicio da ampla defesa e do contraditorio.
Simplesmente alegar, ndo demonstra a impropriedade do lancamento, vez que ndo rebateu
pontualmente os pontos que entende indevidos.
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Contudo, compete-nos ainda afastar os argumentos de ser indevida a aferi¢ao.
Ao observar o relatorio fiscal, , fl. 43, item 21.1 do processo 18.088.000582/2010-57,
identifica-se que o auditor fiscal demostra como foram realizados os pagamento aos
contribuintes individuais. Porém desnecessaria a apreciagdo nos presentes autos, uma vez que
ndo incide contiibnicio destinada a terceiros, sobre os pagamentos de contribuintes individuais,
razao porque deixo de apreciar a questdo nos presentes autos.

Contudo, compete-nos ainda afastar os argumentos de ser indevida a aferigao.
Ao observar o relatorio fiscal, , fl. 43, item 21.1 do processo 18.088.000582/2010-57,
identifica-se que o auditor fiscal demostra como foram realizados os pagamento aos
contribuintes individuais.

Os valores apurados foram incluidos neste Al, sendo os fatos que deram
origem ao levantamento fiscal, foram apurados sob os seguintes titulos: remuneracdo dos
segurados empregados, apuradas em arquivos digitais em confronto com entre os valores das
remunneracdes. Ja em relagdo a remuneracdo dos CI, foi constatada que os valores,
identificados na contabilidade nao estavam incluidos em GFIP, tendo sido langados valores
com base na contabilidade e descritos ditos lancamentos em planilhas e nos relatorios
constantes nesse auto de infracdo. Por isso, assim como ja afastado em sede de preliminar, ndo
entendo que o processo padega de qualquer vicio, capaz de anuld-lo., tendo procedido a
comparagdo entre os valores das folhas de pagamento e GFIP, portanto ndo ha que se falar em
vicio na constituicdo do langamento.

Uma vez que a notificada remunerou segurados empregados e contribuintes
individuais, sejam declarados em GFIP, ou mesmo descritos em FOPAG, deveria ter efetuado
o recolhimento das contribui¢oes devidas a Previdéncia Social.

Novamente, uma vez que ndo houve recurso expresso presume-se a
concordancia com relacdo aos fatos geradores descritos, e por consequéncia lide nao se
instaurou. devendo ser mantida a Decisdo de primeira instancia.

As contribui¢des da empresa sobre os servigos prestados por contribuintes
individuais, para o periodo compreendendo as competéncias maio de 1996 a fevereiro de 2000,
¢ regulada pela Lei Complementar n © 84/1996, nestas palavras:

Art. 1° Para a manutengdo da Seguridade Social, ficam
instituidas as seguintes contribui¢coes sociais:

I - a cargo das empresas e pessoas juridicas, inclusive
cooperativas, no valor de quinze por cento do total das
remuneracgoes ou retribuicoes por elas pagas ou creditadas no
decorrer do més, pelos servicos que lhes prestem, sem vinculo
empregaticio, os segurados empresarios, trabalhadores
auténomos, avulsos e demais pessoas fisicas;

Com relacao aos levantamentos referentes a contribuintes individuais, sejam
enquanto trabalhadores autonomos, destaca-se que a prestagdo remunerada de servigos por
pessoa fisica a empresa atinge simultaneamente dois contribuintes: a pessoa fisica (prestadora)
e a empresa (tomadora). Até a competéncia abril de 2003, o encargo do recolhimento das
contribuicdes devidas pelos trabalhadores autonomos (enquadrados no RGPS como
contribuintes individuais) era do proprio segurado, possuindo a empresa a obrigacao apenas em
relagdo a parcela patronal.

O AIOP tomou por base documentos do proprio recorrente, sendo que os
fatos geradores estao discriminados mensalmente de modo claro e preciso no Discriminativo
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Analitico de Débito — DAD, o que, sem duavida, possibilitou o pleno conhecimento do
recorrente acerca do levantamento efetuado.

Os valores objeto da presente notificagdo foram langados com base na GFIP,
declaragdo realizada pela propria empresa, bem como folhas de pagamento e registros
contabeis.

Conforme dispdoe o art. 225, § 1° do RPS, aprovado pelo Decreto n °
3.048/1999, abaixo transcrito, os dados informados em GFIP constituem termo de confissdo de
divida quando ndo rceolbidos os valores nela declarados.

Art.225. A empresa é também obrigada a:
(-..)

1V - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro
Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Servico e Informagoes a Previdéncia
Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os
fatos geradores de contribuicdo previdenciaria e outras
informagoes de interesse daquele Instituto;

()

$ 1° As informagoes prestadas na Guia de Recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e Informagoes a
Previdéncia Social servirdo como base de cdlculo das
contribui¢oes arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro
Social, compordo a base de dados para fins de calculo e
concessdo dos beneficios previdencidrios, bem como constituir-
se-do em termo de confissdo de divida, na hipotese do ndo-
recolhimento.

Com relagdo aos levantamentos referentes a contribuintes individuais, sejam
enquanto trabalhadores autobnomos, destaca-se que a prestacdo remunerada de servigos por
pessoa fisica a empresa atinge simultaneamente dois contribuintes: a pessoa fisica (prestadora)
e a empresa (tomadora). Até a competéncia abril de 2003, o encargo do recolhimento das
contribuicdes devidas pelos trabalhadores auténomos (enquadrados no RGPS como
contribuintes individuais) era do proprio segurado, possuindo a empresa a obrigagdo apenas em
relagdo a parcela patronal.

As contribuigdes da empresa sobre os servigcos prestados por contribuintes
individuais, para o periodo compreendendo as competéncias maio de 1996 a fevereiro de 2000,
¢ regulada pela Lei Complementar n © 84/1996, nestas palavras:

Art. 1° Para a manuten¢do da Seguridade Social, ficam
instituidas as seguintes contribuicoes sociais:

I - a cargo das empresas e pessoas juridicas, inclusive
cooperativas, no valor de quinze por cento do total das
remuneracgoes ou retribuicoes por elas pagas ou creditadas no
decorrer do més, pelos servigos que lhes prestem, sem vinculo
empregaticio, os segurados empresarios, trabalhadores
autonomos, avulsos e demais pessoas fisicas;

J& para o periodo posterior & competéncia mar¢o de 2000, inclusive, as
contribui¢cdes da empresa sobre a remuneracao dos contribuintes individuais ¢ regulada pelo
art. 22, III da Lei n ° 8.212/1991, com redacdo conferida pela Lei n © 9.876/1999, nestas
palavras:
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Art. 22. A contribuicdo a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

()

Il - vinte por cento sobre o total das remuneracoes pagas ou
creditadas a qualquer titulo, no decorrer do més, aos segurados
contribuintes individuais que lhe prestem servicos, (Inciso
acrescentado pelo art. 1°, da Lei n® 9.876/99 - vigéncia a partir
de 02/03/2000 conforme art. 8°da Lei n°® 9.876/99).

Uma vez que a notificada remunerou segurados empregados e contribuintes
individuais, sejam declarados em GFIP, ou descritos em FOPAG, conforme informagdo nos
registros documentais da empresa, deveria ter efetuado o recolhimento das contribui¢des
devidas a Previdéncia Social.

Quanto ao argumento de que era mera repassadora entre os médicos € o SUS,
nao ha como atribuir-lhe razdo, sendo que o auditor identificou a prestacao de servicos médicos
em seu nome, valores esses que eram financiados por recursos do SUS. Nao ha como acatar
esse liame juridico, posto inexistente no nosso ordenamento essa figura de mero intermediario
de servicos médicos. A estrutura de atendimento era disponibilizada pelo hospital, dessa forma,
em sendo caracterizada a prestacao de servicos, correto o langamento em apurar contribuicdes
na condicao de contribuintes individuais.

Da mesma forma, quanto a alegacdo de competéncia para formacdo de
vinculo de emprego, ao contrario do que entende o recorrente vislumbro a competéncia do
auditor fiscal para identificacdo de condi¢cdo de empregado para efeitos previdenciarios, posto a
defini¢do legal (lei 8212/91), que descreve s requisites de empregado.

DA APRECIACAO ACERCA DA IMUNIDADE.

O cerne do recurso ¢ a entidade ter ou ndo, direito a isencdo ou mesmo
imunidade, face a confusdo entre as expressdes face a redacdo dada pelo proprio texto
constitucional. Para melhor entender a questdo reporto-me a fatos trazidos pela autoridade
fiscal em seu relatdrio no tépico: “CANCELAMENTO DA ISENCAO DE CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS”, itens 10 a 19, onde destaca-se:

Assim, apds apreciar a legislagdo que abarca a matéria, entendo relevante
apenas fazer um apanhado dos argumentos, que entendo sdo relevantes para o deslinde da
questao:

11. Langamento em 20/09/2010, periodo de 01/2005 a 12/2007, referente a parcela patronal,
segurados e terceiros, estd tltima ora em julgamento.

12.  Em 28/09/2008, cancelada isen¢do, consubstanciado no art. 206, § 8° a partir de
01/01/2001, por entender ter a empresa descumprido o art. 55, II da lei 8212/91,
conforme Ato Cancelatorio 06/2008.

13. Menciona o art. 206, § 9°, que descreve a impossibilidade de recurso em relagdo a ato
cancelatorio com fundamento no descumprimento do art. 55, I, 11, III da lei 8212/91.

14. Destaca com relagdo a emissao do CEAS, que a empresa protocolou perante 0o CNAS em
29/12/2000, pedido de renovacdo do CEAS, processo 44.006.005.180/2000-41 para
periodo de 01/01 a 12/03 (julgamento indeferindo — Resolugdo CNAS 94/2004,
publicada no DOU de 03/09/2004).



15. Além de ter o pedido de renovacao para o periodo de 01/00 a 12/03 julgado indeferido; a
mesma protocolou intempestivamente o novo pedido de renovagdo CEAS para 01/2004 a
12/06, sob n° 71.010.003.698/2006-48.

16. Assim, entendeu a fiscalizacdo que a partir de 01/01/2001 ndo era a empresa isenta de
contribuic¢des previdenciarias referentes a parcela patronal.

17. Empresa foi cientificada em 23/08/2008, conforme informagdo fiscal acerca do
cancelamento de sua iscng¢do, com efeitos a partir de 01/2001.

18. Em 03/11/2009, diante da apresentagdo do relatorio anual circunstanciado previsto no art.
209 (decreto 3048/99), referente ao ano de 2008, foi emitido comunicado 835/2009,
esclarccendo a empresa a obrigagdo de recolhimento em relacdo a parcela patronal,
informando novamente o cancelamento de sua isen¢ao.

19. Em 15/01/2010 foi constatado pela DRFB que a entidade vinha informando GFIP com
cddigo 639, quando o correto era cdd. 515. Dessa forma, foi emitido novo comunicado n°
14/2010 pela Secao de acompanhamento e Andlise Tributaria da Delegacia da Receita
Federal de Araraquara, ratificando a informagao do cancelamento da isengao.

Assim, entendo que a posi¢ao adotada pelo auditor encontra-se correta, posto
que a época da realizagdo do langamento o contribuinte ndo preenchia todos os requisitos do
art. 55 da lei 8212/91. A recorrente ndo possuia direito a isengao das contribuicdes
previdencidria no periodo objeto do langcamento em virtude de decisdo por meio do Ato
Cancelatorio emitido em 2008. Dessa forma, nao possuindo direito a isen¢do, ndo cabe o
enquadramento no codigo FPAS n. 639, sendo correto o enquadramento realizado pela
fiscalizagdo tributaria.

Nao ha qualquer irregularidade no procedimento adotado pelo Fisco, haja
vista o relatorio fiscal indicar precisamente o motivo do ndo enquadramento no codigo FPAS
n. 639, e esclarecimentos sobre como procedeu a autoridade fiscal da emissdo do ato
cancelatorio até a lavratura do AIOP.

No intuito de melhor esclarecer a recorrente acerca do seu direito a isengao
(dita pela empresa como imunidade de contribui¢des), faga uma andlise de toda a legislagdo
que abarca a matéria, para esclarecer acerca do seu direito de entidade filantrdopica.

RELATO ACERCA DA LEGISLACAO QUE TRATA DO DIREITO A
ISENCAO/IMUNIDADE.

Inicialmente foi publicada a Lei n.° 3.577, de 4/7/1959, que concedeu o
beneficio fiscal aos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensoes, para as entidades de fins
filantropicos. De acordo com essa Lei, era concedida a isencdo para as Entidades de Fins
Filantropicos reconhecidas como sendo de utilidade publica, cujos membros de sua diretoria
ndo percebessem remuneragao.

Posteriormente foi publicado o Decreto n.° 1.117, de 01/06/1962, que
regulamentou a Lei 3.577 e concedeu ao Conselho Nacional do Servico Social — CNSS a
competéncia para certificar a condicao de entidade filantropica para fins de comprovacao junto
ao Instituto de Previdéncia. Consideravam-se filantropicas as entidades, para fins de emissao
do certificado, aquelas que:

a) estivessem registradas no Conselho Nacional do Servico Social,

b) cujos diretores, s6cios ou irmdos nao percebessem remuneracao € nao
usufruissem vantagens ou beneficios;

¢) que destinassem a totalidade das rendas apuradas ao atendimento gratuito
das suas finalidades.
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Em 1977, o Decreto-Lei n.° 1.572, de 01/09/1977, revogou a Lei n.° 3.577,
ndo sendo possivel a concessdo de novas isencdes a partir de entdo. Contudo, permaneciam
com o direito a isen¢do de acordo com as regras antigas somente as seguintes entidades:

L As entidades que ja eram beneficiadas pela isen¢do e que possuissem:

II. Decreto de Utilidade Publica expedido pelo Governo Federal;

1 Ccertificado expedido pelo CNSS com prazo de validade indeterminado;
v As que beneficiadas pela isen¢ao fossem detentoras:
V. de declaragdo de utilidade publica;
VL de certificado provisorio de “Entidade de Fins Filantropicos “ expedido pelo CNSS,

mesmo com prazo expirado; desde que comprovassem ter requerido os titulos
definitivos de Utilidade Publica Federal até 30.11.1977.

Importante destacar que mesmo que a entidade em questdo se enquadrasse
em algum dos casos descritos acima, para enquadrar-se como detentora do direito adquirido a
isencdo, a emissao de ato cancelatdrio lhe afastaria tal direito, pois o direito a isengao pode ser
cassado, pelo descumprimento das obrigacdes inerentes as entidades filantropicas.

Com a promulgagdo da Constitui¢do Federal de 1988, houve a previsdo, em
seu art.195 §7°, da permissdao de iseng¢do de contribuicdes para a seguridade social das
entidades beneficentes de assisténcia social que atendam aos requisitos estabelecidos em lei.
Esse dispositivo constitucional foi regulado por meio da Lei n © 8.212 de 24/07/1991. Nesse
sentido, entendo que a alegacdo do recorrente de que que o dispositivo constitucional
determina o reconhecimento da imunidade de contribui¢des patronais ndo lhe confiro razao.
Considerando que a legislagdo previdenciaria descreve as exigéncias legais para a que a
empresa considere-se isenta e esteja desobrigada de recolher a parcela patronal e a destinada a
terceiros, o descumprimento de qualquer dos dispositivos legais afasta o direito do recorrente.

Os pressupostos para obten¢ao do direito a isengdo estavam previstos no art.
55daLein©8.212/1991, com a seguinte redagdo original:

Art. 55. Fica isenta das contribuicoes de que tratam os arts. 22 e
23 desta Lei a entidade beneficente de assisténcia social que
atenda aos seguintes requisitos, cumulativamente:

1 - seja reconhecida como de utilidade publica federal e estadual
ou do Distrito Federal ou municipal;

Il - seja portadora do Certificado ou do Registro de Entidade de
Fins Filantropicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Servigo
Social - CNSS, renovado a cada 3 (trés) anos;

Il - promova a assisténcia social beneficente, inclusive
educacional ou de saude, a menores, idosos, excepcionais ou
pessoas carentes;

1V - ndo percebam seus diretores, conselheiros, socios,
instituidores ou benfeitores remuneragdo e ndo usufruam
vantagens ou beneficios a qualquer titulo;

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na
manuten¢do e desenvolvimento de seus objetivos institucionais,
apresentando-anualmente ao Conselho Nacional da Seguridade
Social relatorio circunstanciado de suas-atividades.



$ 1? Ressalvados os direitos adquiridos, a isen¢do de que trata
este artigo serad requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS, que tera o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o
pedido.

$ 2° A isenc¢do de que trata este artigo ndo abrange empresa ou
entidade que, tendo personalidade juridica propria, seja mantida
por outra que esteja no exercicio da isen¢do.

Conformie se depreende do texto legal, permaneciam isentas as entidades que
j& estavam beneficiadas com esse direito, desde que se adequassem as novas situagdes, qual
seja: renovacdo do Certificado de Entidade de Fins Filantropicos — CEFF a cada trés anos,
sendo o prazo para renovagdo até 24/7/1994, na forma do Decreto 612/92; sejam reconhecidas
como de utilidade publica estadual, do Distrito Federal ou municipal, a serem apresentadas
quando da icnovacao do CEFF.

Por meio da Lei n © 8.909 de 06/07/1994, foi estabelecido o prazo limite para
as entidades registradas no CNSS se recadastrarem no Conselho Nacional de Assisténcia Social
— CNAS, criado pela Lei n.° 8.742 de 07/12/1993, prorrogando-se a validade dos Certificados
de Entidades de Fins Filantropicos emitidos pelo CNSS até 31/05/1992.

A Lei n.° 9.429 de 26/12/1996, reabriu o prazo até 25/06/1997 para
requerimento da renovacdo do CEFF e de recadastramento no CNAS, para as entidades
possuidoras do titulo e do registro com validade até 24/07/1994, que haviam perdido o prazo de
solicitacdao da renovagao e recadastramento. Além disso, essa Lei revogou os atos cancelatorios
e as decisdes emitidas pelo INSS, contra as entidades que ndo apresentaram renovagdo do
pedido de renovagdo do CEFF até 31/12/1994; extinguiu os créditos decorrentes de
contribui¢des sociais devidas a partir de 25/07/1981, pelas entidades que cumpriram, nesse
periodo, os requisitos do art. 55 da Lei 8.212/91.

A Lei n° 9.249, alterou o inciso II do art. 55 da Lei 8.212/91, exigindo
concomitantemente o registro ¢ o atestado de entidade de fins filantropicos, € ndo mais a
exigéncia alternativa, nestas palavras:

Art. 55 (...)

11 - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de
Fins Filantropicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Servigo

Social, renovado a cada trés anos; (Redagdo dada pela Lei n°
9.429, de 26 de dezembro de 1996)

Em 1997, por meio da Lei n.° 9.528 de 10/12/1997, resultado da conversao da
Medida Provisoria n © 1.523-9 de 27/06/1997, foi alterado o inciso V do art. 55 da Lei
8.212/91, estabelecendo a exigéncia de apresentacdo de relatorio anual das atividades ao INSS
e ndo mais ao CNAS; prorrogando-se o prazo de apresentacdo do relatério para 30 de abril de
cada ano, nestas palavras:

Art. 55(..)

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na
manutengdo e desenvolvimento de seus objetivos institucionais,
apresentando anualmente ao orgdo do INSS competente,
relatorio circunstanciado de suas atividades. (Redagdo dada
pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

Com a publicacdo da Lei n © 9.732 de 11/12/1998, houve inumeras alteracdes
no sistema de reconhecimento do direito a isen¢do. Entretanto, as alteracdes promovidas no art.
55 da Lei 8.212/91, pela Lei n.° 9.732/98 estdo com eficacia suspensa, por decisdo em liminar
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do STF na ADIn 2.028-5/1999. Aplicando-se portanto, a redagdo do art. 55 anteriormente a Lei
n ©9.732/1998.

Ja em 2001, foi publicada a Medida Provisoria n ° 2.129-6, de 23/02/2001,
reeditada até¢ a de n° 2.187-13, de 24/08/2001, vigorando em func¢do do art. 2° da Emenda
Constitucional n® 32, de 11/09/2001, que alterou o art. 55 da Lei n ° 8.212/1991. Houve a
alteracao da denominagdo do Certificado, que passou para Certificado de Entidade Beneficente
de Assistencia Social, a ser fornecido pelo CNAS. Também foi incluido o § 6° ao art. 55, sendo
a existéucia de débito motivo para o indeferimento ou cancelamento do direito a isengdo de
acordo com o previsto no § 3° do art. 195 da Constituicdo Federal.

Dispoe o art. 195, § 3° da Constitui¢do Federal, nestas palavras:

$ 3%- A pessoa juridica em débito com o sistema da seguridade
social, como estabelecido em lei, ndo poderd contratar com o
Poder Publico nem dele receber beneficios ou incentivos fiscais
ou crediticios.

A redagao em vigor atualmente do art. 55 da Lein © 8.212/1991 ¢ a seguinte:

Art. 55. Fica isenta das contribuicoes de que tratam os arts. 22 e
23 desta Lei a entidade beneficente de assisténcia social que
atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:

I - seja reconhecida como de utilidade publica federal e
estadual ou do Distrito Federal ou municipal;

Il-seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade
Beneficente de Assisténcia Social, fornecidos pelo Conselho
Nacional de Assisténcia Social, renovado a cada trés anos;
(Redacdo dada pela Medida Provisoria n°2.187-13, de 24.8.01)

Il - promova a assisténcia social beneficente, inclusive
educacional ou de saude, a menores, idosos, excepcionais ou
pessoas carentes,

IV-ndo percebam seus diretores, conselheiros, socios,
instituidores ou benfeitores, remunera¢do e ndo usufruam
vantagens ou beneficios a qualquer titulo,

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na
manuten¢do e desenvolvimento de seus objetivos institucionais
apresentando, anualmente ao orgdo do INSS competente,
relatorio circunstanciado de suas atividades. (Redagdo dada
pela Lei n°9.528, de 10.12.97)

$1° Ressalvados os direitos adquiridos, a isengcdo de que trata
este artigo sera requerida ao Instituto Nacional do Seguro
Social-INSS, que tera o prazo de 30 (trinta) dias para despachar
o pedido.

$2°4 isengdo de que trata este artigo ndo abrange empresa ou
entidade que, tendo personalidade juridica propria, seja mantida
por outra que esteja no exercicio da isen¢do.

$ 30 Para os fins deste artigo, entende-se por assisténcia social
beneficente a presta¢do gratuita de beneficios e servi¢os a quem
dela necessitar. (Pardgrafo incluido pela Lei n° 9.732, de
11.12.98 = eficacia'suspensa em fungdo da ADIn 2028/5)



$ 4o O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS cancelara a
isengdo se verificado o descumprimento do disposto neste artigo.
(Paragrafo incluido pela Lei n° 9.732, de 11.12.98— eficacia
suspensa em fung¢do da ADIn 2028/5)

$ S0 Considera-se tambeém de assisténcia social beneficente,
para os fins deste artigo, a oferta e a efetiva prestagdo de
servicos de pelo menos sessenta por cento ao Sistema Unico de
Saude, nos termos do regulamento. (Paragrafo incluido pela Lei
n® 9.732, de 11.12.98— eficdcia suspensa em fung¢do da ADIn
2028/5)

§60A inexisténcia de débitos em relagdo as contribuicées sociais
¢ condi¢do necessaria ao deferimento e a manutengdo da
isengdo de que trata este artigo, em observancia ao disposto no §
3o do art. 195 da Constituicdo.(Pardgrafo incluido pela Medida
Provisoria n°2.187-13, de 24.8.01)

Conforme comprovado nos autos, a recorrente teve sua isen¢do regularmente
cancelada, sendo ndo comprovou ter requerido a isengdo junto ao INSS em data posterior, pelo
contrario, continuou mesmo apos a emissao do referido ato, informando GFIP com o codigo
FPAS 639, como se isenta fosse. Dessa forma, em existindo cancelamento e ndo tendo o
recorrente em data posterior cumprido os requisitos da lei para nova concessao, entendo que
ndo ha que se falar em direito a isengao.

A Constitui¢do Federal ¢ clara no art. 195, § 7° ao prever que o beneficio
fiscal ¢ condicionada ao atendimento dos requisitos em lei. Assim, ndo procede o argumento da
recorrente de que tal direito nao sofre qualquer limitagdo ou mesmo nao poderia ser cancelado.

E necessario distinguir o papel de cada 6rgio em relagdo ao reconhecimento
da isencdo. O CNAS possui a competéncia para expedicdo do Certificado e do Registro, um
dos pressupostos para que o INSS (atual Secretaria da Receita Federal do Brasil) reconheca o
direito a isengdo. Nesse sentido dispde o Parecer n ° 2.272/2000:

EMENTA: CONFLITO DE COMPETENCIA ENTRE INSS E
CNAS. ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSISTENCIA
SOCIAL. CERTIFICADO DE ENTIDADE DE FINS
FILANTROPICOS E PEDIDO DE ISENCAO. Ao CNAS
compete, com exclusividade, verificar se a entidade cumpre os
requisitos do Decreto n° 2.536, de 6 de abril de 1998, para
obteng¢do ou manutengdo do certificado de entidade de fins
filantropicos. Ao INSS compete verificar se a entidade cumpre os
requisitos do art. 55 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,
para obter a isengdo das contribuigoes.

Corroborando a competéncia do INSS (atual Secretaria da Receita Federal do
Brasil) segue ementa do Parecer CJ/MPS n °© 3.093/2003, aprovado pelo Ministro da
Previdéncia Social:

EMENTA. DIREITO PREVIDENCIARIO. ISENCAO PREVISTA
NO ART. 195, § 79 DA CONSTITUICAO FEDERAL E
REGULAMENTADA PELO ART. 55 DA LEI N° 8.212, DE 24
DE JULHO DE 1991. ORGAO COMPETENTE PARA A
CONCESSAO E PARA O CANCELAMENTO DA ISENCAO.
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 1. Ao
INSS compete julgar os pedidos de concessdo de isen¢do das
contribui¢oes para a seguridade social, prevista no art. 195, §
7¢ da Constitui¢do, e regulamentada pelo art. 55 da Lei n°
8:212°de"24 de 'julho"de" 19912 Compete ao INSS cancelar, a
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qualquer momento, a isenc¢do das entidades que ndo estejam
cumprindo os requisitos previstos no art. 55 da Lei n® 8.212/91,
ainda que possuam CEBAS em vigor. 3. A competéncia do INSS
para conceder, fiscalizar e cancelar a isengdo das contribuicoes
para a seguridade social, com fundamento nos requisitos
previstos no art. 55 da Lei n® 8.212/91, existe desde a publicagcdo
deste diploma legal no Diario Oficial da Unido.

Dessa forma, a decisdo proferida em primeira instancia, encontram-se em
perivita consonancia com a exigéncia legal, mesmo que se atenda ao argumento do recorrente
juanto ao encontrar-se previsto na constituicdo, tratar-se-ia de imunidade, fato ¢ que ndo
cumpriu os limites legais para que se usufrua do beneficio, o que ndo conseguiu o recorrente
demonstrar ao descumprir um dos preceitos do art. 55 da lei 8212/91.

QUANTO A OBTENCAO DE RENOVACAO DO CERTIFICADO POR
FORCA DE LIMINAR APOS O LANCAMENTO FISCAL

Quanto a apresentacdo pelo recorrente de copias dos CEAS emitidos em
15/02/2011 por forga de medida liminar no processo 5439-94.2009.4.013400 em que questiona
a aplicacao da MP 446/2008

Quanto ao novo fato trazido aos autos, quanto a empresa possuir CEAS por
forca de liminar, entendo que ndo ha o que ser apreciado, posto ter ingressado o recorrente com
medida judicial para obtencao do referido certificado. Note-se que a €época do langamento o
recorrente ndo possuia dita medida, razdo porque entendo legitimo o langamento realizado.

No mesmo sentido posiciona-se este Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais - CARF ao publicar a simula n°. 1 aprovada em sessdo plenaria de 08/12/2009, sessao
que determinou nova numeragao apos a extingao dos Conselhos de Contribuintes.

SUMULA N1

Importa renuncia as instancias administrativas a propositura
pelo sujeito passivo de agdo judicial por qualquer modalidade
processual, antes ou depois do langcamento de oficio, com o
mesmo objeto do processo administrativo.

Ao ingressar em juizo para obtencdo do certificado, e por consequéncia
restabelecer seu direito a isen¢do abriu mao a partir de entdo o recorrente, de ter tal matéria
apreciada no ambito administrativo.

QUANTO A APLICACAO DA LEI 12.101/2001.

Por fim, entendo que deva ser apreciada a alegacdo quanto a aplicacdo da lei
12.101/09, posto que entendeu o recorrente que o auditor agiu de forma apressada, concluiu
pela perda da isen¢do sem se ater a aspectos importantes, mormente a pendéncia de analise
acerca da renovagao do certificado.

Com relacdo ao argumento acerca da aplicabilidade, deve-se observar que
apesar do langamento ter sido realizado no ano de 2010, mas precisamente em 20/10/2010, a
empresa ja havia perdido a isengdo desde 2008 com a emissao de regular ato cancelatorio
retroativamente a 01/01/2001.

No caso, entendo que a aplicacdo da legislagdo de isencdo no tempo deve
observar como requisitos a legislagdo em vigor na data da ocorréncia dos fatos geradores,
sendo que o procedimento a ser utilizado corresponde ao em vigor no momento do langamento.
Quanto.a este ponto, também: entendo que ndo existe-qualquer irregularidade no langamento,
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posto que no momento da lavratura, conforme muito bem descrito pela autoridade fiscal em
seu relatdrio o recorrente ndo cumpria os requisitos para considerar-se isento, ou mesmo
imune, posto encontrar-se com a isen¢do cancelada, tendo sido-lhe, inclusive, informado por
duas vezes antes do langamento a declaracao incorreta no FPAs 639.

O regime juridico de concessdo de beneficio fiscal deve ser interpretado
literalmente nos termos do art. 111 do CTN. A Lein © 8.212/1991 ¢ a todos imposta, € para nao
afastar o principio da isoiiomia, ndo seria o caso de ndo se aplicar a recorrente.

Dcssa forma, a autoridade fiscal, durante o procedimento ora sob andlise, ao
constatar que a entidade, quando da ocorréncia dos fatos geradores, deixava de cumprir
quaisquer dos requisitos legais, para usufruir da isen¢do (ou mesmo imunidade descrita pelo
recorrente ) procedeu ao langamento das contribuigdes devidas.

Ja a partir de 30/11/2009, a isencao/imunidade em relagdo as contribuicdes
previdenciarias passou a ser regulamentada pela Lei 12.101, de 2009. Assim, a partir da dita lei
¢ que o usufruto da isen¢do ndo mais depende de requerimento junto a Secretaria da Receita
Federal do Brasil (ou INSS), bastando a posse do certificado emitido pelo 6rgao do Ministério
da respectiva area de atuagdo e o cumprimento dos requisitos elencados no seu art. 29 abaixo
descritos:

Art. 29. A entidade beneficente certificada na forma do Capitulo
II fara jus isengdo do pagamento das contribui¢ées de que
tratam os arts. 22 e 23 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991,
desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos:

I - ndo percebam seus diretores, conselheiros, socios,
instituidores ou benfeitores, remuneragdo, vantagens ou
beneficios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou titulo,
em razdo das competéncias, fun¢des ou atividades que lhes
sejam atribuidas pelos respectivos atos constitutivos;

Il - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superdvit
integralmente no territorio nacional, na manuten¢do e
desenvolvimento de seus objetivos institucionais;

III - apresente certiddo negativa ou certiddo positiva com efeito
de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de
regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo -
FGTS;

1V - mantenha escritura¢do contabil regular que registre as
receitas e despesas, bem como a aplicagdo em gratuidade de

forma segregada, em consondncia com as normas emanadas do
Conselho Federal de Contabilidade;

V' - ndo distribua resultados, dividendos, bonificagoes,
participagoes ou parcelas do seu patrimonio, sob qualquer
forma ou pretexto;

VI - conserve em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos,
contado da data da emissdo, os documentos que comprovem a
origem e a aplicagdo de seus recursos e os relativos a atos ou
operagoes realizados que impliquem modificagdo da situacdo
patrimonial;

VIl - cumpra as obrigagoes acessorias estabelecidas na
legislacdo tributaria;
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VIII - apresente as demonstra¢oes contabeis e financeiras
devidamente auditadas por auditor independente legalmente
habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade quando a
receita bruta anual auferida for superior ao limite fixado pela
Lei Complementar n 2 123, de 14 de dezembro de 2006.

Note-se que de acordo com o art. 31 da mesma lei, o direito a isen¢do podera
ser exercido a contar da data da publicagdo da concessdo de sua certificagdo, mas ndo podemos
falar que dita previsdo afastaria as exigéncias legais vigentes até a alteragao legislativa.

Art. 31. O direito a isengdo das contribui¢oes sociais podera ser
exercido pela entidade a contar da data da publica¢do da
concessdo de sua certificacdo, desde que atendido o disposto na
Se¢do I deste Capitulo.

Todavia, identificamos que o langamento em questdo envolve apenas
competéncias anteriores a publicacdo da lei 12.101, razdo porque correto o procedimento
adotado pela autoridade fiscal ao langar contribuicdes previdenciarias.

DA MULTA IMPOSTA

A multa moratdria ¢ bem aplicavel pelo ndo recolhimento em época propria
das contribuicdes previdenciarias. Ademais, o art. 136 do CTN descreve que a
responsabilidade pela infragdo independe da intengdo do agente ou do responsavel, e da
natureza e extensao dos efeitos do ato.

O art. 35 da Lein © 8.212/1991 dispde, nestas palavras:

Art. 35. Sobre as contribuicdes sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser relevada,
nos seguintes termos: (Redac¢do dada pelo art. 1°, da Lei n°
9.876/99)

1 - para pagamento, apos o vencimento de obrigacdo ndo
incluida em notificagdo fiscal de lancamento:

a) oito por cento, dentro do més de vencimento da obrigagdo,
(Redagdo dada pelo art. 1°, da Lei n° 9.876/99).

b) quatorze por cento, no més seguinte, (Redagdo dada pelo art.
1° da Lei n° 9.876/99).

¢) vinte por cento, a partir do segundo més seguinte ao do
vencimento da obrigacdo, (Redag¢do dada pelo art. 1°, da Lei n°
9.876/99).

Il - para pagamento de créditos incluidos em notificagdo fiscal
de lancamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento
da notificac¢do, (Redagdo dada pelo art. 1°, da Lei n®9.876/99).

b) trinta por cento, apos o décimo quinto dia do recebimento da
notificagdo, (Redagdo dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99).

¢) quarenta por cento, apos apresentagdo de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias
da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia
Social - CRPS; (Redagdo dada pelo art. 1°, da Lei n® 9.876/99).
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d) cingiienta por cento, apos o décimo quinto dia da ciéncia da
decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia Social - CRPS,
enquanto ndo inscrito em Divida Ativa; (Redag¢do dada pela Lei
n°9.876/99).

1l - para pagamento do crédito inscrito em Divida Ativa:

a) sessenta por cento, quando ndo tenha sido objeto de
parcelamento; (Redagdo dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99).

b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redagdo dada
pelo art. 1° da Lei n® 9.876/99).

c) oitenta por cento, apos o ajuizamento da execugdo fiscal,
mesmo que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o crédito
ndo foi objeto de parcelamento, (Reda¢do dada pelo art. 1°, da
Lein®9.876/99).

d) cem por cento, apos o ajuizamento da execu¢do fiscal, mesmo
que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o crédito foi
objeto de parcelamento; (Redagcdo dada pelo art. 1°, da Lei n°
9.876/99).

$ 1° Nas hipoteses de parcelamento ou de reparcelamento,
incidira um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora
a que se refere o Caput e seus incisos. (Paragrafo acrescentado
pela MP n° 1.571/97, reeditada até a conversdo na Lei n°
9.528/97)

$ 2° Se houver pagamento antecipado a vista, no todo ou em
parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no paragrafo
anterior ndo incidira sobre a multa correspondente a parte do
pagamento que se efetuar. (Pardagrafo acrescentado pela MP n°
1.571/97, reeditada até a conversdo na Lei n° 9.528/97)

$ 3° O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo
devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente podera
ser utilizado para quitagdo de parcelas na ordem inversa do
vencimento, sem prejuizo da que for devida no més de
competéncia em curso e sobre a qual incidira sempre o
acréscimo a que se refere o § 1° deste artigo. (Pardgrafo
acrescentado pela MP n° 1.571/97, reeditada até a conversdo na
Lein®9.528/97)

$ 4° Na hipotese de as contribuigoes terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se
tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado
dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora
a que se refere o caput e seus incisos serd reduzida em cingiienta
por cento. (Pardgrafo acrescentado pela Lei n° 9.876/99)

O contribuinte inadimplente tem que arcar com o 6nus de sua mora, ou seja,
os juros e a multa legalmente previstos.

DAS ILEGALIDADES APONTADAS E INOBSERVANCIA DOS
PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS

Por fim, alega o recorrente afronta a principios constitucionais, dentre eles o
da legalidade. Nesse sentido, no que tange a argiiigao de ilegalidade/inconstitucionalidade de
legislagdo previdenciaria que dispde sobre o recolhimento de contribui¢des em especial quanto
a_competéncia para realizar o lancamento, ou. mesmo o montante da multa aplicada, entendo
que incabivel seria sua-analise na esfera administrativa. Nao pode a-autoridade fiscal ou mesmo
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administrativa recusar-se a cumprir norma cuja legalidade vem sendo questionada, razdo pela
qual sdo aplicaveis as regras previstas na Lein © 8.212/1991.

Como dito, ndo ¢ de competéncia da autoridade administrativa a recusa ao
cumprimento de norma supostamente ilegal/inconstitucional, razado pela qual sdo exigiveis
contribui¢des, bein como juros e multa legalmente aplicaveis. Entendo que a Constitui¢do da
Republica ¢ clara ao definir as competéncias para apreciar questionamentos de
constitucionaiidade, seja por via de controle abstrato (concentrado), seja em via de controle
concreto (difuso). E clara também a Carta Magna em reservar apenas aos 6rgaos do Poder
Judicidrio a competéncia para declarar a constitucionalidade ou nio de atos normativos. Assim
sendo, a esfera administrativa nao ¢ o foro adequado para discussdes acerca da
constitucionalidade das leis e dos atos normativos, estando tal vedag¢do atualmente prevista no
Decreto n° 70.235/1972, que trata do processo administrativo fiscal, em seu art. 26-A, incluido
pela Medida Provisoria n°® 449/2008, e posterior lei 11.941/2009, in verbis:

"Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplica¢do ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade. "

$ 60 0 disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluido
pela Lei n°11.941, de 2009)

I — que Id tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
definitiva plenaria do Supremo Tribunal Federal,; (Incluido pela
Lei n°11.941, de 2009)

II— que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela
Lei n°11.941, de 2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, (Incluido pela Lei
n°11.941, de 2009)

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou
(Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009)

¢) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela
Lei n°11.941, de 2009)

Toda lei presume-se constitucional e, at¢é que seja declarada sua
inconstitucionalidade pelo 6érgao competente do Poder Judiciario para tal declaracdo ou exame
da matéria, deve o agente publico, como executor da lei, respeitd-la. Nesse sentido, entendo
pertinente transcrever trecho do Parecer/CJ n © 771, aprovado pelo Ministro da Previdéncia
Social em 28/1/1997, que enfoca a questdo:

Cumpre ressaltar que o guardido da Constituicdo Federal ¢ o
Supremo Tribunal Federal, cabendo a ele declarar a
inconstitucionalidade de lei ordinaria. Ora, essa assertiva ndo
quer dizer que a administragdo ndo tem o dever de propor ou
aplicar leis compativeis com a Constituig¢do. Se o destinatario de
uma' lei sentir que ela ¢ inconstitucional o Pretorio Excelso é o
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orgdo competente para tal declaragdo. Ja o administrador ou
servidor publico ndo pode se eximir de aplicar uma lei, porque o
seu destinatario entende ser inconstitucional, quando ndo ha
manifestagdo definitiva do STF a respeito.

A alegagdo de inconstitucionalidade formal de lei ndo pode ser
objeto de conhecimento por parte do administrador publico.
Engquanto ndo for declarada inconstitucional pelo STF, ou
examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes)
ou revogada por outra lei federal, a referida lei estara em vigor
¢ cabe a Administragcdo Publica acatar suas disposigoes.

No mesmo sentido posiciona-se este Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais - CARF ao publicar a simula n°. 2 aprovada em sessao plenaria de 08/12/2009, sessao
que detcrniinou nova numeragao apos a extingao dos Conselhos de Contribuintes.

SUMULA N. 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Por todo o exposto o lancamento fiscal seguiu os ditames previstos, devendo
ser mantido nos termos da Decisdo-Notifica¢do, haja vista que os argumentos apontados pelo
recorrente sdao incapazes de refutar a presente notificagao.

CONCLUSAO:

Voto por CONHECER DO RECURSO DE OFICIO, para DAR-LHE
PROVIMENTO, bem como em relacdo ao recurso voluntario, voto por CONHECER EM
PARTE do recurso para no mérito, na parte conhecida, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
mantendo o langamento efetuado.

E como voto.

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira
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